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EDITAL CONVOCATORIO coMlssÃo DE LI0TAÇÃo

Pregão Eletrônico no 2022.03.30.1 ForhaNo 5$,&

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria no 00612022, de 03 de Janeiro de 2022, torna pÚblico, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREÇO que será regida pela Lei Federal no 10,520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no i0,024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21106/1993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com.

2A PATTE: DAS CLAUSULAS EDITALiCIAS

1.0 DO OBJETO

\-/

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços

fardamento e fornecimento de acessorios destinados aos estudantes

a serem prestados na confecção de

matriculados na rede pública municipal

de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educaçã0, conforme anexos, partes

integrantes deste edital.

2.0 po ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃo.

2,1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes; www.iuazeirgdonorte.ce.qov.br e bllcompras.com,

2.2. O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

3l tNlcto Do ACOLHIIMENTO DAS PROPOSTAS 01 de abril de 2022, às 09:00 horas,

3,2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS lS de abril de 2022, às 09:00 horas

3 3 tNÍCtO DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇCS: 18 de abril de 2a22, às 09:30 horas.

3.4. REFERÊuCtn DE TEMPO: para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF,

3.S, Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA E DA ENTIDADE PELA ICITACAO

4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/cE, cEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1.1. Asede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av, Leão Sampaio, n0 1748 - 1o andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363'
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5.0 pos REcuRSos oRÇAMENTARTos Forha No 53 [9
5,1, A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

\-,

ôroão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
24 01 12.361 .0023.2.186 3.3.90.30.00

24 01 't2.361 .0023.2.186 3.3.90.39.00

6.0 DA PARTICIP DO CREDENCIAMENTO E DECLARACÃO

6.1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1,1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrÔnico constante no subitem 2.2. deste

edital.

6,1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcomoras,com.

6,2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anÔnima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6,3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

ô.4. Poderá participar desta licitaçâo toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idÔnea cuja natureza seja

compativel com o objeto licitado.

6,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art,34, da Lei Federal n0 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n' 12312006, em seu Capítulo V -
D0 ACESSo AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS,

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital'

6.7 .1.É.vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consÓrcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7,3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6,7.4, Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7,7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
6.7.g. Serviáor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionáiios ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6,7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

0.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0,
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Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo,

7,1,2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado,

7.2.O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras,com),

7,3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art.43, § 10, da Lei

Complementar no 1 23/2006.

7.4. No campo "lnÍormações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO l- TERMO DE REFERÊNCA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inÍerior a 60 (sessenta) dias;

Z.S, O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 áa Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçã0, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrÔnico bllcompras,com,

7.6, lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública,

Z.g. Nao será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas'

7.9. Será vedada a identificação do licitante,

7.10, Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

7,11. Nos valoies propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços,

7.12. Os'preçoi ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

1.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (blÉompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acanetará na inabiliiação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação'

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

&
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7.1, 0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do
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8,1, Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocona alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2, Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

8,3, 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classiíicadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances,

8.4, Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5. Serão desclassiflcadas as propostas que:

8.5,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e totaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8,6, 0 sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1.0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g,2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9,2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igualou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,

9,22. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2,3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, O sistema não identiÍicará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.

9.4, No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados,

b.+.t. Orando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paru a divulgaçã0,
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9,4.2, Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,

9.5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art, 33, do Decreto Federal n0 10,02412019, observado os seguintes termos:

9.5,1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

9.5,2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9.5.3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores alé 10o/o

(dez por cento) superiores àquela possam ofeftar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5,4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5.5, Encenados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade,

9,5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9,5.3 e 9.5,4, haverá o reinicio

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5,

9.5.7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9,5,6,

9,6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45,da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9,7, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,

9,8, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.
g.g. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

b.tt. n ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9,12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
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10.0 D0 LlclT ARREMATANTE E DA DA PROPOSTA

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encam inhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçôes diferentes das previstas no Edital,

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10.3, Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no editale seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art..70 e no § 90 do art, 26

do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital,

10,4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@iuazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estaradequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste

edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

\-/ acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.

10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pÚblica,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS ESCRITA

1 1.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçôes técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma,

11,2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0,

11,3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo,

11,5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econÔmico.

11.7, Apos a apresentação da proposta não caberá desistência,

12.0 DA HABILITAÇÃO
12I. oS DoGIJII/'ENTOS DE HABILITAÇÃO OCVCNRO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Copia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver,

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicilio;

ry
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e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuiçoes federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS)- CND;

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
m) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Ceilidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
0,1) A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação dos lndices de Liquidez Geral

(LG), índice de Liquidez Corrente (LC) e Índice de Endividamento Geral (EG), a seguir definidos, calculados

com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de informação dos valores considerados

deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei, Tratando-se de Sociedade AnÔnima, deverão

ser apresentadas as Demonstraçoes Contábeis por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário

OÍicial, publicação em jornal de grande circulaçã0, ou ainda, através de copia autenticada das mesmas, 0s

demais tipos societár'ros e o empresário individual deverão apresentar copia autenticada do Balanço

Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro orgão equivalente e

Demonstração do Resultado do Exercício - DRE:

a) Liquidez Geral (LG):

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo) > 1,20

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

b) Liquidez Corrente (LC):

LG = (Ativo Circulante) > 1,00

(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG):

LG = (Passivo Circulante + Exigivel a Lonqo Prazo) < 1,00

(Ativo Total)

v
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p) Comprovação de capital social mÍnimo de10% (dez por cento) do valor estimado da Licitação A
comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento leEal que ccnsie o valct iit
capital social da empresa Iicitante:

q) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

q,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 7o

da Constituição Federal.

12.2.Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor,

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscriçÕes,

Observação: 0s documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS,

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÔES

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11.48812007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal pÍazo ser prorrogado por igual período, conforme dispÕe a Lei

Complementar no 1 2312006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

14.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido

nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14,1,1, A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata'

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços,

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.

f
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14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital,

14.1.5, 0 licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complemenlar n' 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçoes ilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital,

15.1.1, Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis,

15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE IMENTOS E DA IMPUGNACÂO DO ATO CONVOCATORIO

1ô.1.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@iuazeiro.ce.qov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras,com e o orgão interessado.

16.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

16,3.0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), porescrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes,

16,4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrÔnico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cp!@iuazqifo.ce.qov.br.
16,5. Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisáo será comunicada aos interessados.

16,6, As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16,7, Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o Wazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16,8. Não serão conhecidas as impugnaçÕes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública,

16.9, A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois)dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16,10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para arealizaçáo do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

171. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

ff)
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cpl@iuazeiro.cerqov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazÕes

dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17,2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.

17,3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5. Adecisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2,, deste edital,

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

18.1. A(s) licitante(s) classificada(s) em prinreiro Iugar e devrdarnente habilitado(s) devera(ão) apresentar

anteriormente a adjudicaçã0, amostra de toclos produtos referentes aos itens do(s) lole(s) pür elc(s)

vencido(s), para a competente analise da Secretarra/Orgao Municrpal Contratante, a qual emitira laudo de

aprovação ou não do referido produto,

18,1.1. A amostra deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias, a contar da sua convocação feita pela Unidade

Gestora, na sede da Secretaria/Orgão tVlunicipal contratante 0u em local definido pela mesma.

18,1.2. No caso de não aprovação do produto apresentado atraves da amostra, a [citante u*nçsclorâ devera

proceder com a substituição do. mesmo, uma única vez, no prazo não superior a 03 (três) dias para nova

análise por parle da Secretaria/Orgã0.

18.1.3, Se a licitante não proceder com a substituição da amostra anteriormente reprovada, no periodo

previsto no subitem anterior, por uma que seja posteriormente aprovada, esta não poderá ser contratada

podendo o tVlunicípio convocar a licitante com melhor oferta subsequente, observada a ortlern 'Je

classificaçã0.
18.1.4. As amostras serão analisadas, visando verrficar o atendimento às especificaçôes tecnicas exigidas nc

termo de referência a ser constatada a quaiidade, eflciência e conÍornridade com as especiÍicaçoes

solicitadas e com a Proposta de Preços apresentada

18,2, A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos, Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente,

18,3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor,

18.4. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.

18,5. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante íundamentação escrita.

18.6, O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

DAS SANCÔES ADMIN ISTRAIIVA§

(

\./

19.

19,1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinat

desta licitaçã0, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de
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cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Juazeiro do Norte e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e

das demais cominaçÕes legais.

19,2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais.

19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87, da Lei n,0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alÍneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sançoes previstas nos incisos l, ll e llldo item 19.3 supra

e 10 (dez) dias corridos paru a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.5 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes,

19.6 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19,3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

r
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ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

19,7 As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco) dias úteis.

19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em Íirmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

19.9 As sançoes previstas no item 19,8 supra nâo se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse,

20. DA CONTRATAÇÂO

20,1, A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partirda convocaçã0, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

hanscurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçôes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçâo,

20,3, Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classiflcação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar

o conhato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOS!ÇÔES GERAIS

21,1, Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçÕes ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2.Éfacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquerfase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçóes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

21.4.foda a documentaçáo fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.
215, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento, Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

21,6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçâ0.
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21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21,8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, so será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.

21,9. Caberá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexã0,

21.10. Todas e quaisquer comunicaçoes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cp!@juazeiro,ce.qov.br,

ou no proprio chat da plataforma do bllcompras,com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.12,0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21,14. Caberá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

21.15. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar n0 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilizaçâo

penal, com fundamento no art, 90 da Lei n0 8,666/93 e art. 299 do Codigo Penal Brasileiro,

21.16. Serão considerados como não apresentadas as declaraçÕes, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada,

21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS EXOS

22,1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro cJo Norte/CE 30 de marÇo de 202?

M arcos Wesley Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 . oBJETo DA coNTRAraçÃo
1.1 - Contratação de serviços a serem prestados na confecção de fardamento e fornecimento de acessorios

destinados aos estudantes matriculados na rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por

intermédio de sua Secretaria de Educaçã0, conforme especificaçoes contidas nos anexos deste Edital.

2 - DA JUSTIFICATIVA E DA DIVISÃO POR LOTES

2.1 - Esta contratação visa assegurar o conelo Íornecimento de fardamentos e acessorios destinados aos

estudantes matriculados na rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua

Secretaria de Educaçã0,

2,2 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/serviços,

observando-se, inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/serviços, de modo a não

prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa,

2,3 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",

contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/serviços unificados

em seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e

exatidão no fornecimento dos produtos/serviços, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administraçã0, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de

tal forma, ahasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de

continuidade nas funçoes primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos

produtos/serviços imprescindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes

do respectivo lote,

2.4 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contralar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato

final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, Dessa forma, na divisão por lote do objeto em

tela, há um grande ganho paru a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçã0,

3 - DO FORNECIMENTO

3,1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo, bem

como no Anexo I - A, deste Termo de Referência:

70,00

Valor Total

980 000,00

f t

Lote 01 - Far
MaItem

0001
13 ANOS ACIMA
CONFECCIONADA EM HELANCA
loo% POLIÉSTER COM GRAMATURA

4,0 CM, EMBUTIDO E REBATIDO
uAouINe DE PONTO CORRENTE 4

R LAZU cÉu ANA coOOG/M'
LARGURAPOSSUIRDEVE coMeúsrc o

FUNDAMENTAL II

NO

;,.'.r, I ;.:;t, i:ri':ll',1,,:,, Ir. i' 1::

UND 14000
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cosruRA e conoÂo EMBUTIDo PAR 
I

neouuRÇÃo DA C|NTURA. NA PERN4
ESQUERDA DE QUEM VESTE DEVERA SERI
APLICADo UM SILK-SCREEN COM O BRASAO
DO MUNICIPIO NAS SUAS CORES PADRÂO..
NAS LATEnRTs DAS PERNAS oevenÁi
CONTER UM FRISO BRANCO DE sMM PORI
ToDA suA EXTENSÁo. A cALÇA oevenÁl
sER TODA COSTURADA COM MÁAUINAI
oVERLocK DE DUAS AGULHAS. NS SNNRASI
DAS PERNAS DEVE SER REBATIDAS COM
LARGURA DE 2,0 CM EM MÁOUINA GOLEIRAI
DE 02 AGULHAS. NA PARTE INTERNA DEVq
CONTER UMA ETIQUETA COM O INDICATIVOI
Do TAMANHo DA PEÇA, colueostçÁo oo
TECIDO, NNZÁO SOCIAL DO FABRICANTE. O
NÚMERO DO CNPJ DO FABRICANTE, q
sÍMeOLO INDICATIVO DO TIPO DE IáVAGEM

DEVE ESTAR ISENTA DE
DEFEITO QUE COMPROMETA A
APRESENTAÇAO E USO. TOLERANCIA
vnnnçÁo NA GRAMATURA É DE 2o/o.

AS PEÇAS oeveRÃO SER
SEPAMDAMENTE EM SACOS
TRANSPARENTE. CONFORME LAYOUT
ANEXO.
CAMISA ENSI ENTAL I UNISSEX

A SER EXECUTADA NA PEÇA E O PA|S
UTIA PEÇA FOI FABRICADA A LINHA

É 1oo% poLtÉsren. N'120. A

06 ANos A 12 ANos - oescntÇÂo:
EM MALHA P.P., coruPostÇÁo:

rçÃo Do rEctDo,
:ICANTE. O NUMERO

poltÉsreR ANTI PILLING, coM G
DE í6OG/M' (tto uÍututo), NA coR
ROYAL, COM A GOLA REDONDA. NA I

FRONTAL DO IáDO ESQUERDO SU
oevenA sER APLIcADo uM PETY
BORDADO DE ALTA DE
TERMocoIáNTE COM O BRASÃO
uunrclpro EM suAS coREs PnonÂo
MEDINDO 7,0 CM DE ALTURA X 8.0 CM
LARGURA, CONTORNADO COM
COMPUTADORIZADO. AO REDOR DA BLU
NA PARTE INFERIOR OEVENÁ CONTER
suBLrMÇÁo UMA LtsrRA NA coR AzuL
EM FORMATO DE ONDA. GOLA E PUNHO
MANGAS DEVERÃO SER CONFECCI
EM MÁQUINA GALONEIRA,
COM EIáNCA LIGHT DE 2,0 CM NA UND
BRANCA. A BARRA DO CORPO DEVE S

REBATIDA COM LARGURA DE 2,0 CM, I

uAouII.IR GOLEIRA DE DUAS AGULHAS.
CAMISA DEVE SER
TNTERNAMENTE coM tvtÁoutxn
DE DUAS AGULHAS PONTO CADEIA,
IáTERAIS, OMBROS E MANGAS. NO MEIO
PARTE TRASEIRA INTERNA DA GOLA
SER COSTURADA UMA ETIQUETA COM
tNDrcATlvo Do TAMANHO DA PEÇA

nnzÃo

14000 40,00 560.000,00

coMPos
DO FABR DA INSCRI
DO CNPJ DO FABRICANTE, O S

INDICATIVO DO TIPO DE I.ÂVAGEM A
EXECUTADA NA PEÇA e o pnls oNoe
PEÇA FOI FABRICADA. rolenÂrucn
vnnnÇAo NA GRAMATURA É oe zvo t-tN

UTILIZADA PARA CON
DE 1oo% polrÉsren,
DE FEITO QUE

ry
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A SUA
PEÇAS
SEPARADAMENTE EM SACOS púsrr
TRANSPARENTE. CONFORME LAYOUT
ANEXO.
CAMISA ENSINO FUNDAMENTAL II UNISS

epneseNrRÇÂo
DEVERÁo

Ao EJA - oes_cnrçAo:
., COMPOSIÇAO: 100%

UMA ETIQUETA TETETÁ BORDADA DE
DEFINTÇÂo coM o tNDtcATtvo
rRnleruHo DA PEÇA, coMPostÇÂo

rruscnrçÃo
O SIMBOLO

- 13 ANOS CAMISA
MALHA P,P potrÉsrc
ANTI PILLING, COM GRAMATURA DE 1

(ruo rr/Iírurmo), NA coR BRANCA, coM A
POLO NA COR BRANCA RETIL N

PERSONALIZADA, ABERTURA E

INTERNA DA GOIá NA COR NZUI CÉU
coNTENDO 2 BOTÓES NA COR AZUL
PARTE FRONTAL DO LADO
SUPERIoR oevenÁ SER APLICADO U

SILKSCREEN COM O NOME PREFEITURA
JUAZEIRO DO NORTE. NA PARTE DE
SUPERIOR DA CAMISETA OEVENÁ CONTEI
UM PETY TRTETA BORDADO DE ALT,
oerrHrçÂo rERMocoráNTE coM
eRAsÁô oo tvtutttcÍpro NAS suAS
pnonÃo MEDINDO 7,0 CM DE ALTURA X
CM DE I.ARGURA, CONTORNADO
BORDADO COMPUTADORIZADO. D
REDOR DA BLUSA NA PARTE INF
oevenÁ coNTER
LISTRA NA COR AZU
ONDA E NO IáOO DIREITO DE QUEM VESTE
NA IÁTERAL PEGANDO A FRENTE E
DA BLUSA, UMA sueLtÍúnÇÂo coM
BRASÁO OO UIUI.IICIPIO. MANGAS NA
nzul cÉu E PUNHO DAS MANGAS
SER CONFECCIONADAS EM
GALONEIRA, CONTORNADA COM
LIGHT DE 2,0 CM NA COR BRANCA. A BAR
DO CORPO DEVE SER REBATIDA
LARGURA DE 2,0 cM, eru uÁoutrua oolet
DE DUAS AGULHAS. A CAMISA DEVE
coSTURADA INTERNAMENTE COM NAAOUI

OVERLOQUE DE DUAS AGULIiAS
CADEIA, NAS I-ATERAIS, OMBROS
MANGAS. NO MEIO DA PARTE TRASEI
INTERNA DA GOIá DEVE SER

UND 4000 56,00 784 000,00

\-/
TECIDO, RAzÁo soónl Do FABRIcANTE,
NUMERO DA
FABRICANTE,

DO CNPJ
INDICATIVO

TIPO DE IáVAGEM A SER EXECUTADA
PEÇAEOPnÍSONDEAPEÇA
rnantcnon. rouenÂrucn oe vnnnçÃo

SUA APRESENTAçÁO
PEÇAS DEVERAO

GRAMATURA É De zvo. ltrunR
PARA coNFEcÇÂo DA cAMtsA É DE 1

poLrÉsren, N"120. cAMtsA |SENTA
QUALQUER DEFEITO QUE COMPROMETA

E USO, TODAS
SER EMBAIá

SEPARADAMENTE EM SACOS púsr
TRANSPARENTE. CONFORME IáYOUT E

240.000,00
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UND 8000

ED. INFANTIL UNISSEX
02 ANos A 05 ANos - DEScRIÇÃo
CAMISETA EM MALHA P,P,, COMPOSIÇÁO
1oo% pot-tÉsrER ANTI PtLLING,
GRAMATURA DE 'looc/M'z (ruo uÍNttvto),
COR BRANCA, COM A GOLA REDONDA,

NTAL DO IáDO

0004

30,00
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SUPERIoR, oeveM sER APLIcADo
SILKSCREEN COM O NOME PREFEITURA
JUAZEIRO DO NORTE. NA PARTE DE
SUPERIOR DA CAMISETA DEVERA CONTEI
UM PETY TRTTTÁ BoRDADO DE ALT,
oertrutÇÁo rERMocoráNTE coM
gRAsÂo oo mururclpro NAS suAS coR
pRonÃo MEDINDo 7,0 cM DE ALTURA x
CM DE IâRGURA, CONTORNADO
BORDADO COMPUTADORIZADO. AO REDO
DA BLUSA NA PARTE INFERIOR
coNTER EM SUBLIMÇAO uun LISTRA
COR AZUL ROYAL EM FORMATO DE ON
GoLA E cAVAs DAs MANGAS oevEnÃO
CONFECCIONADAS EM
GALONEIRA, CONTORNADA COM
LIGHT DE 1,5 CM NA COR AZUL ROYAL.
BARRA DO CORPO DEVE SER RE
COM LÂRGURA DE 2,0 CM, EM
GOLEIRA DE DUAS AGULHAS. A CAMISET,
DEVE SER COSTURADA
COM IVIÁOUIXE OVERLOQUE DE
AGULHAS PONTO CADEIA. NAS LATERAIS
OMBROS E MANGAS. NO MEIO DA
TRASEIRA INTERNA DA GOIá DEVE
COSTURADA UMA ETIQUETA COM
INDICATIVO DO TAMANHO DA PEÇA
coMPosrÇÃo Do TEcrDo, nnzÁo
DO FABRICANTE, O ruúueno DA rNScRr
Do CNPJ DO FABRICANTE, O SíU
INDICATIVO DO TIPO DE IÂVAGEM A
ExEcurADA NA PEÇA e o pRls onoe
PEÇA FOr FABRTCADA. rolenÂrucn
vnnnçÂo NA GRAMATURA É oE 2o/o

UTILIZADA PARA CON FECÇÃO DA CAM|S
É oe roov" poltÉsren, N'120. cAMtsET,
ISENTA DE QUALQUER DEFEITO
COMPROMETA A
USO. TODAS AS
EMBAI.ADAS SEPARADAMENTE EMpúsrlcos TRANSPARENTE.

EM ANEXO
REGATA

ANOS A 13 ANOS -
EM MALHA P.P., colueostçÁo: t
potrÉsren ANT| PTLLTNG, coM
DE 16OG/M' (NO tUÍrutUtO), NA COR
COM A GOIá REDONDA
TOTAL, FRENTE E COSTAS, CONTEN
Loco, gRAsÂO E FORMATOS
PEtá SEcRETARIA DE eoucnÇÂo oom
cAVAs DAS MANGAS oeúenno s
CoNFECCIONADAS EM ]IAÁOUI

GALONEIRA, CONTORNADA COM E

LIGHT DE 1,5 CM NA COR BRANCA, A
DO CORPO DEVE SER REBATIDA UND
LARGURA DE 2,0 cM, eu nltAoutxn oolet
DE DUAS AGULHAS. A CAMISETA DEVE S
COSTURADA INTERNAMENTE COM IT,IÁOUI

OVERLOOUE DE DUAS AGULHAS
CADEIA. NAS IáTERAIS, OMBROS
MANGAS. NO MEIO DA PARTE TRASEI
INTERNA DA GOIá DEVE SER
UMA ETIQUETA COM O INDICATIVO
TAMANHO DA PEÇA, COMPOSIÇÂO
TECIDO, nnzÂo socnl Do FABRIcANTE,
Húueno DA rruscntçÁo Do cNPJ
FABRICANTE, O SÍNAAOIO INDICATIVO
TIPO DE LAVAGEM

\./

ERJ

1 3500 46,00 621 000,00

v
li" Li.:iit)':rlltllL,.li:-, :rr" 1 )r': '' '. ' I l

\
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GRAMA'runn É DE 2o/o. LTNHA url
PARA CO NrecçÁo on cRutsete É oe t
pot-tÉsren, N'120. CAMISETA ISENTA
OUALQUER DEFEITO QUE COMPROMETA

PEÇAEOPNíSONDEAPEÇA
rnÉnrcnon. rolenÂucn DE vARnÇÁo

suA APRESENTnçÁo
PEÇAS DEVERAO

FO

PAR

UND

27000

8000

E USO. TODAS
SER

SEPARADAMENTE EM SACOS
TRANSPARENTE. CONFORME iáYOUT
AN

L MASCULINO. 02
- oescRrÇAo:

CA COLEGIAL 100o/o

COM GRAMATURA DE lOOG/M', NA COR AZUL
INDIGO. A CINTURA DEVE POSSUIR
eúsrrco coM táRcuRA DE 4,0 cM,
EMBUTIDO E REBATIDO COM MAQUINA DE

PONTO CORRENTE 4 AGULHAS COM
TRAVETES NO ACABAMENTO DA COSTURA.
NA PERNA ESQUERDA DE QUEM VESTE
oevenÁ SER APLICADO UM SILK-SCREEN
COM O BRASÁO E NOME DO MUNICIPIO NAS

sUAS CORES PNONÃO. A BERMUDA OEVENÁ
sER ToDA cosruRADA coM utAoutrun
OVERLOCK DE DUAS AGULHAS. AS BARRAS
DAS PERNAS DEVE SER REBATIDAS COM
ráRcum DE 2,0 cM eu uÁoutNR GoLEIRA
DE 02 AGULHAS. NA PARTE INTERNA DEVE

CONTER UMA ETIQUETA COM O INDICATIVC
DO TAMANHO DA PEÇA, COnAnOStçnO OC

TEcrDo, nazÁo soctAL Do FABRIcANTE, c
NUMERO DO CNPJ DO FABRICANTE, C

s[uAOuO INDICATIVO DO TIPO DE LAVAGEM
A SER EXECUTADA NA PEÇA E O PAíS ONDE

DEFEITO
APRESENT.
vARlAÇÃo
AS PEÇAS oevenÁo sER
SEPARADAMENTE EM SACOS PúSTIC
TRANSPARENTE. CONFORME LAYOUT

FUNDAMENTAL I UNISSEX
06 ANos À 't2 ANos
CONFECCIONADA EM HEI.ANCA
1oo% POLIÉSTER COM GRAMATURA
lOOG/M', NA COR AZUL INDIGO. A CINTU
DEVE Possutn eúsnco coM IÁRGURA
4,0 CM, EMBUTIDO E REBATIDO
IVIÁOUII'IR DE PONTO CORRENTE 4 AGUI
COM TMVETES NO ACABAMENTO
COSTURA. NA PERNA ESOUERDA DE OUE
VESTE DEVERÁ SER APLICADO UM SI

SCREEN COM O ERASÁO DO MUNICIPIO
SUAS CORES PADRÃO. NAS LATERAIS
PERNAS DEVERA CONTER UM F

BRANCO

A PEÇA FOI FABRICADA. A LINHA UTILIZADA
É 1oo% POLIÉSTER, N"120. A BERMUDA]
DEVE ESTAR ISENTA DE OUALQUER

OUE COMPROMETA A SUA
AÇÃO E USO. TOLERÂNCIA DE
NA GRAMATURA É DE 2% TODASi

472.500,00,507

I

I

\-,
SHORT ED.
À os ANos
EM HEIáN

32,00 256,000,00

532,000,00

\./

4000 38,00

I

I

v
1rr,' Ir,l-ir, l:]ilti,,ltrt :,'

\

0006
1oo% ALGODAO, NA COR
PERSONALIZADA COM O NOME
NA COR AZUL ROYAL ACOMPANHADO E

DUAS LISTRAS UMA EM CIMA (AZUL
E oUTRA EM BAIXO (AMARELO CANÁRIO)
NoME JUAZEIRO, NA PNÓPNN TRAMA
FIO DA MEIA. TAMANHOS DIVERSOS

- 06 ANOS AOMEIA TIPO

ANEXO
0007

0008

POR
RI

UND
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exreusÃO. A BERMUDA OEVENÁ SER TODÁ
CoSTURADA COM MAQUINA OVERLOCK DE

DUAS AGULHAS. AS BARRAS DAS PERNAS
DEVE SER REBATIDAS COM IáRGURA DE 2,C

CM EM IVIÁOUINN GOLEIM DE 02 AGULHAS
NA PARTE INTERNA DEVE CONTER UMF

ETIQUETA COM O INDICATIVO DO TAMANHC
DA PEÇA, coMPostÇÁo Do rEclDo, nazÃc
socrRl Do FABRIcANTE, o NúMERo Dc
CNPJ DO FABRICANTE, O SÍMBOLC
INDICATIVO DO TIPO DE I.ÂVAGEM A SEF
EXECUTADA NA PEÇA E O PAíS ONDE ,
pEÇA For FABRIcADA. A LTNHA uttltznoR É

1OO% POLIÉSTER, N'120. A BERMUDA DEVE

ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFEITO QUE

CoMPROMETA A SUA APRESENTAÇÁO E

uso. rouenÂructR DE vARnÇÂo
cRAMATURA É oE 2o/o ToDAS AS
oevEnÁo sER
SEPARADAMENTE EM sAcos plÁsrt
TRANSPARENTE. CONFORME LAYOUT
ANEXO.
SHORT.SAIA FEMININO -

ANoS À 05 ANOS DESCRI
CONFECCIONADA EM HETANCA COLEGI
'tooo/o poutÉsren coM GRAMATURA
IOOG/M', NA COR AZUL INDIGO. A CINTU
DEVE POSSUIN EúSTICO COM LARGURA
4,0 CM, EMBUTIDO E REBATIDO
ulÁou|rua DE PONTO CORRENTE 4 AGUI
COM TRAVETES NO ACABAMENTO
coSTURA. NA FRENTE OEVERÁ
ABA DA SAIA NA COR AZUL INDIGO
vrÉs oe 1,s cM NA coR AzuL lNDlGo.
PERNA ESQUERDA DE QUEM
oevenÁ sER APLtcADo uM stLK-scREE
cOM O BRASÁO E NOME DO MUNICIPIO
SUAS CORES PNONÂO. A BERMUDA
SER TODA COSTURADA COM
OVERLOCK DE DUAS AGULHAS. AS BAR
DAS PERNAS DEVE SER REBATIDAS
IáRGURA DE 2,0 CM CU UAOUINR
DE 02 AGULHAS. NA PARTE INTERNA
CONTER UMA ETIQUETA COM O INDICA
DO
TEC

UND 8000 280 000,00

4.725.500,00

ÉqIirá,Ee I yã1or roia1,

612,000,00

35,00

\./ NUMERO DO CNPJ DO FABRICANTE,
SíMBOLO INDICATIVO DO TIPO DE IáVAGI
A sER ExEcurADA NA PEÇA E o PRÍs ot'I
A PEÇA FOI FABRICADA. A LINHA
Ê. looo/o PoLlÉsTER, N'120. A BERMU
DEVE ESTAR ISENTA DE QUALQU
DEFEITO QUE COMPROMETA A
APRESENT. rouenÂncn

Ê.oEz%o.
nçÂo e uso.
NA GRAMATURAvnnnçÂo

AS PEÇAS DEVERAO SER
SEPARADAMENTE EM SACOS PúSTI
TRANSPARENTE. CONFORME LAYOUT
ANEXO.

Es
0001 MOCHILA INFANTIL:

NA COR AZUL MARINHO NOITE
DETALHES ExrERNos Rzut cÉu;
EM CM: IáRGURA: 26CM/ ALTURA, 32CM

12CM NYLO

Tota t:

76,50

Unid

UND 8000

v

\
,rrri, i,tàC Safnpai-., i.it' .l 7.iii l " .-lr!:l,lr L'irr,.

0009

Item ValorQtde.
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420 PLASTIFICADO IM
coNTENDo s olvlsÓnns ExTERNAS
LOCALIZADA NA PARTE SUPERIOR
zÍpEn N'oB NA coR PRETA E
NTQUELADO COlrr COROÃO AZUL CÉU MOA
DUAS NA PARTE FRONTAL COM O M
ZIPER E CURSOR DA PARTE
SENDO UM DOS BOLSOS COM PER
cOR AZUL CÉU, E DOIS BOLSO LATERAIS
TELA NA COR PRETA, ALÇA DE COSTAS
ACOLCHOADAS COM ESPUMA DE 6 MM,
REGUIáGEM DE TAMANHO NA COR PRETA

Nrcípro
pery rRrerA TERMOCOLANTE
DE ALTA DEFTNTÇÁo MEDTNDo 6,5
ALTURA X 7,0 CM DE LARGURA E
PREFEITURA EM SUBLIMAÇAO MEDINDO
CM DE láRGURA NA COR BRANCA, E

BoLso TNFERToR sualtunçÃo
LOGOMARCA DA SECRETARIA
eoucnÇÃo EM suAS coRES PADRÃo
ACABAMENTO DAS MOCHII.AS
ORLADOS COM FITA 1OO%POLIESTER.
MOCHILAS DEVEM VIR EMBAIáDASsAco púsrco rRAN
DEVIDAMENTE LACRADOS
TRANSPORTE E MANUSEIO. CON

0002 MOCHTtÁ NIL
NA COR AZUL MARINHO NOITE,
DETALHES ExrERNos Rzur- cÉu; rueot
EM CM: LARGURA: 31CM/ ALTURA: 41CM
PROFUNDIDADE: 12CM ; MATERIAL: NY
420 PIáSTIFICADO IMPERMEAVEL
coNTENDo s orvrsónns ExrERNAs,
LOCALIZADA NA PARTE SUPERIOR
ZíPER N.O8 NA COR PRETA E CU]
NTQUETáDO COlrr COROÂO AZUL CÉU t!'OA
DUAS NA PARTE FRONTAL COM O
ZIPER E CURSOR DA PARTE SU
sENDo UM DoS BOLSOS COM ZíPER
COR AZUL CÉU, E DOIS BOLSO IáTERAIS
TELA NA COR PRETA, ALÇA DE COSTAS
ACOLCHOADAS COM ESPUMA DE 6 MM,
REGUIÁGEM DE TAMANHO NA COR

pensoruRlrznÇÂo NA PARTE
coNTENDo o eRAsÁo Do MU

PERSoNALIZAÇÂO NA PARTE
CONTENDO O BRASAO DO MU

CM

\-/

UND 27000 90,00 2 430,000,00 i

Valor Total
9_6q,.j09q,00

\-/
tttcÍpto

pery rRrerÁ TERMOCOLANTE
DE ALTA OeHrurçÃO MEDINDO 6,s CM
ALTURA X 7,0 CM DE LARGURA E
PREFEITURA EM SualrnaaçÂo MEDTNDo

NA COR BRANCA, ECM DE
BOLSO

IÁRGURA
INFERIOR

LOGOMARCA DA
sueLrúeÇÂo
SECRETARIA

roucnçÁo EM suAS coRES PADRÃo
ACABAMENTO DAS MOCHITáS INTERN
ORLADOS COM FITA 1OO%POLIESTER,
MOCHIIáS DEVEM VIR EMBATADAS
SAco PúSTICO TRANS
DEVIDAMENTE LACRADOS
TRANSPORTE E MANUSEIO.

EM ANEXO.

__UeEe/tulo{el_o

\

Unid Qtde.Item Especificação
PAR 80000001 SANDALIA INFANTIL - 02 ANOS A 05 ANOS:

Lotê 13 - Calca(



DE LlclTAÇAo

\\

P R.E F E YT"["] RA M {,,! fi I e X PA }"- ffi ffi J {-} ê-tr ffi ã $A{} {,} L*]l r.t {."r it'í â
fl fd $.13 : # 3. i§ f ',,+.i"bt*,:, I **{i t.* 3 .p

COIútSSAO

ffisr&r)# ffi# tHAffi.j.{ Folha No

\-,

RrRtôrr/lrcn, coNFEccroNADA EM
(CLoRETO DE POVTNilá), COM DUREZA
60%, VIRGEM, NA COR PRETA, UNI
ALÇA TNJETADA EM PVC 100% VTRGEM
COR AZUL, PALMILHA EM PVC 1OO%

NA COR PRETA, MODELO TIPO PAPETE
UM FECHO EM VELCRO NA PARTE
TORNOZELO. NA IáTERAL DA PALMILHA
FRrzo AzuL EM ToDA sun exteusÂo. c
ETIQUETA EM PVC 1OO% VIRGEM RES
DA LOGOMARCA DO rr4UrutCiptO trR
ACIMA DOS DEDOS, CONFORME MO

NIL E ADULTO -
ANOS AO EJA - VULCANIZADO TIPO
STAR: CABEDAL CONFECCIONADO EM LO
pRNRUÁ roovo por-rÉsrER, coMPosro
cAspen E LINGUETA, ATACADoR 1

por-rÉsren, unós oe RtulvtÍuo LINHA D
COSTURA EM NYLON 40, PALMILHA
BORRACHA EVA, FORRADA COM TECI
JACAR. SOIáDO DE BORRACHA NA
PRETA. COM DESENHO NO FORMATO D

QUADRADO ANTIDERRAPANTE, NA IÁ
EXTERNA DEVERÁ CONTER O BRASÃO
uuNrcípro EM TAFETA DE ALTA DEFIN
TERMO COI.ANTE MEDINDO 2,8 CM DEi
orÂuErno.
SRASAO E

CALCANHAR CONTE
NoME Do n/lururcÍ

EMBURRACHADO, VIRA IáTERAL
BRANCO COM FRISO PRETO, BIQU
BRANCA LISA E PONTEIRA, TODOS
BoRRAcHA LEGITIMA cRnRcrenÍSrI
DO MATERIAL: LONA PANAMA
coueosrçÁo rEcrDo 100% poLrÉsrER.

PARCOR PRETA COM ESPESSURA DE gOMM

GRAMATURA DE 440 A
ALONGAMENTO IVIÍI.IIIVIO DE
ResrstÊr.rctR uÉon Ao
courÍNuo DE 4oN. nEsrsrÊNcn À
DE 135N/CM. QUANTIDADE DE FIOS
SENTIDO DA ÍRAMA
QUANTIDADE DE FIOS NO SENTI
DOURDUME 24FIOS/CM. FORRO
DO CABEDAL: SARJA, COMPOSIÇÁO 1

ALGODÁO NA COR NATURAL, GRAMATU
DE 22OGIM2. ATACADOR:
l}Oo/o pottÉsreR, PERSoNAL

27000 1 10,00 2.970.000,00

\-/
nesrsrÊrucra À rnnçÂo 413N, REsl
A rnrcçao DE sooo ctRos sEM DANOS,
LINHA DE COSTURA: NA COR AZUL
+0, ResrsrÊructA E TRAÇÃo DE 2s00KG/F
ALONGAMENTO DE 20 A 22o/o BORRAC
coMPosrÇAo especÍrrcR PARA cAL
ESPORTIVOS, ResrsrÊrucrR e ea
180 A 220 SHORE, NA
BRANCA. CONFO

3.2.0valormáximoadmitidoparaestacontrataçãoédeRS11.1055ü0,0C (onzemilhôesce:tlicr;irr(.rrrr-:tr
quinhentos reais), de acordo com os preços das pesquisas realizadas pelo Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, nos termos do Art, 6o da lnstrução Normatiua no 7312020, de 05 de agosto de 2020, do Ministério

da Economia,

3.3 . Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemente do valor total do lote,

I V
,,'r',,. I tat §ittl1.:,ttir.r. tlr i.,' i:) t ,:':'),t

3.338.000.00Total:
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3.4 . Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua

proposta de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo

"MARCA_PROPB!4" em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade.

4. DAS AMOSTRAS
4.1 . O(s) licitante(s) classificado(s) enr prirneiro lugar e devtdatrerrte ii;iiiilrtatloist '.lt:)'/i:ri:r,a:!.'j il.: r.'';
anteriormente a adjudicaçã0, amostra de todos produtos reÍerentÊs arrs tü,t:, ,i,.-,,1r1 1: i;:1r' r.')r i' i ':

arrematado(s), para a competente análise da SecretarraiOrgão [\4unrcrpai Corrtratante a qiiai 0firr1riâ iütr[iü iir'r

aprovação ou não do referido produto.

4.1.1 - A amostra deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias a contar da sua.,,nusçar';âo ferta peia r,intci:i, j+

Gestora, na sede da Secretaria/Orgão contratante ou em local deÍinido peia mesma. em Cias Lr[-'iir Ír|:,

horarios de 08h00min a 12h00min

4'1 '2' No caso de não aprovacâo clo prrrdutc rPteserltado alrevÊs (:li ilrlilÍlÍ;'i 'l :":11 'tt:ii' '"ii i':)ii"; 
it't'''

\-, análise por parte da Secretarrai0rrtac

pfeViStO nO SUbrtem anteftOr pOr UmJ qUe SÉrjA rJoSiLrl'lL)tlr:il:lit rti)i-,v.l,ii, i;Slíi i;.:.' ;'.,-ltjí.1 ){' *;i ll ':11.r)i1,.,

podendo o l/unicipii-i cctlv00ili a licrtartie c0r-i: melhct oÍerta sirbsQr;Llei''itÊ observada a:ttJen rie

classificaçáo

4.2. As amostras serão analrsadas, visarido verrficar o atet0tnreírt0 as í,,s'tL'(:rficaçc,es tecrltLtas *xr(li,:ja§ i'rrr

ternro de referência a ser c0nstatada a qualrciade eÍic;rêli:ra e i,.;r-iriri'rrril;tí!Í'; ci)il'l :ii !:j:r(ii.iit,.r:r,,ra,r:,:,

solicitadas e ccm a Proposta de Preços apresenlada

5. PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL

5.1 .0 presente Contrato terá vigência ate 31/121202?., a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

G.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde íor mencionado nas respectivas

. Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
v 

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

6.2 ' Os produtos deverão ser entregues no p[â20 de :l . "l ri 'r' r'']' a contar do recebimento da

respectiva Ordem de ComPra.

6.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação,
'e,n . n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverâo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

6.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

6.6.0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

6,6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

6.6.2 - Definitivamente, apos verificaçâo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçâo. 
A ,f4

r li_l'r.)i iilili j
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7. ORIGEM DOS RECURSOS

7.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes Dotações Orçamentárias:

2.361 .0023.2.1 86
3 90 39.00

8. DO PAGAMENTO

8.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçâ0, obedecidas as requisiçoes, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo

não superior a 30 (trinta) dias.

8.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

9. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

9,1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

9.1.í - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.

9.1.2 - Responsabilizar-se pela peíeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

9,1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

9.1,4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

9.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

9.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada,

9.1.7 - Entregar no prazo máximo de ate -iü rirrnta) clra*q a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,

9.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

9.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando Íor o caso.

9.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçã0,

10. oBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

10.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

10.1,1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos,
.10,1i.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto

q

Proieto/Atividadeôrsão Unid. Orç.
0124

1 12.361 .0023.2.1 8624

deste Contrato

Av, Leáo Satrtp'ill, ri' i74:i - i '';irii'r; i'l'i:' I ':'l' \
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í0.1,3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, atravás da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
10.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

Juazeiro do Norte/CE -?o 6, *qPÇp oe )o!)-.

Pergentina P Jardim Catunda
0rdenador de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
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ANEXO II

MODELO DE PRoPoSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0 8.666/93 e Lei

n0 1 0.520/2002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico no 2022.03.30.1 .

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso sejamos

vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de fardamento e Íornecimento de acessorios

destinados aos estudantes matriculados na rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio

de sua Secretaria de Educaçã0, conÍorme especificaçoes apresentadas no abaixo.

T

\-/

Valor EstimadoItem Especificação Unid Qtde. Marca/Modelo

UND 1 4000

0001 CALÇA ENSTNO FUNDAMENTAL il UNISSEX -í3 ANos AcrMA - DEScRtÇÁo:
CONFECCIONADA EM HEI..ANCA COLEGIAL
rooozo pot-tÉsrER coM GRAMATURA DE
'tooc/M,, NA coR azul cÉu. A CINTURA
DEVE possurn eúsrtco coM LARGURA DE
4,0 CM, EMBUTIDO E REBATIDO COM
lraÁoulrua DE PONTO CORRENTE 4 AGULHAS
COM TRAVETES NO ACABAMENTO DA
cosruRA E coRDÁo EMBUTIDo PARA
necuueçAo DA cTNTURA. NA PERNA
ESQUERDA DE QUEM VESTE OEVERÁ SER
APLICADO UM SILK-SCREEN COM O ANRSÁO
Do MUNICIPIO NAS SUAS CORES PNONÃO.
NAS IáTERAIS DAS PERNAS OEVENÁ
CONTER UM FRISO BRANCO DE sMM POR
ToDA SUA EXTENSÁO. A CALÇA OEVERÁ
SER TODA COSTURADA COM MAQUINA
OVERLOCK DE DUAS AGULHAS. AS BARRAS
DAS PERNAS DEVE SER REBATIDAS COM
LARGURA DE 2,0 CM EM MÁQUINA GOLEIRÁ
DE 02 AGULHAS. NA PARTE INTERNA DEVE
CONTER UMA ETIQUETA COM O INDICATIVO
Do TAMANHo DA PEÇA, coMPostÇÁo Do
TEctDo, RAzÂo soctAL Do FABRICANTE, o
nÚurnO DO CNPJ DO FABRICANTE, O

sÍMeoLo tNDlcATtvo Do lPo DE LAVAGEM
A SER EXECUTADA NA PEÇA E O PRÍS OHOC
A PEÇA FOI FABRICADA. A LINHA UTILIZADA
É loooto pot-tÉsreR, N"120, A BERMUDA
DEVE ESTAR ISENTA DE QUALQUEF
DEFEITO QUE COMPROMETA A SUA
neneseureçÁo E uso. ToLERANcIA DE

vRnncÁo NA GRAMATURA É DE 2%. TODAS
As pÊÇns oeveRÁo sER EMBATáDAs
sepnnRbRueNTE EM sAcos Púslcos
TRANSPARENTE. CONFORME LAYOUT EM
ANEXO.

UND 14000

0002 CAMISA ENSINO FUNDAMENTAL I UNISSEX .
06 ANos À tz nxos - oescnlçÁ_o: cAMlsA
EM MALHA P.P., COMPOSIÇAO: 100%
poltÉsren ANTI PtLLtNG, coM GRAMATURA
DE 16OG/M' (tto ulrutrrlo), NA coR AzuL
ROYAL, COM A GOLA REDONDA. NA PARTE
FRONTAL DO IáDO ESQUERDO SUPERIOR
oEveRÁ sER APLtcADo uM PETY rRretÁ
BoRDADo DE ALTA oertrutÇÂo
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TERMOCOIáNTE COM o eRAsÃo
uut.IICÍpIO EM SUAS coRES PADRÃo
MEDINDO 7,0 CM DE ALTURA X 8,0 CM
IáRGURA, CONTORNADO COM
COMPUTADORIZADO. AO REDOR DA
NA PARTE INFERIoR oevenÁ coNTER
suelruçÃo UMA LrsrRA NA coR AzuL
EM FORMATO DE ONDA. GOLA E PUNHO
MANGAS DEVERÃo SER coNF
stvt tr,tÁoutun GALoNEtRA,
COM EI.ÁNCA LIGHT DE 2,0 CM NA
BRANCA. A BARRA DO CORPO DEVE SE
REBATIDA COM LARGURA DE 2,0 CM, EI

r\/IÁOUII.IR GOLEIRA DE DUAS AGULHAS.
CAMISA DEVE SER COSTU
TNTERNAMENTE coM tvtÁourrrrR
DE DUAS AGULHAS PONTO CADEIA,
LATERAIS, OMBROS E MANGAS. NO MEIO
PARTE TRASEIRA INTERNA DA GOLA
SER COSTURADA UMA ETIQUETA COM
INDICATIVO DO TAMANHO DA
conaeosrçÁo oo TEcrDo, nnzÁo
DO FABRICANTE, O ttútueno oR t

DO CNPJ DO FABRICANTE, O
INDICATIVO DO TIPO DE IáVAGEM A SE
ExEcurADA NA PEÇA e o peÍs oruoe
PEÇA Fot FABRTcADA. rounÂrucn
vnnnçÁo NA GRAMATUnn É oe zvo.
UTILIZADA PARA coNFEcçÃo on cAMrsA
DE 1oo% polrÉsreR, N"r20. cAMrsA r

DE QUALQUER DEFEITO QUE
A sUA APRESENTAÇÂO E USO. TODAS
PEçAS DEVERÃO SER
SEPARADAMENTE EM SACOS PI.ASTI

\-/

TRANSPARENTE. CONFORME BYOUT E

ANEXO,

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1ú andar - Lagca Seca - CEP: Ú3.Ü4Ü-0ü{i'* -iilazelrc dc i"l

q
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1 4000UND

0003 CAMISA ENSINO FUNDAMENTAL II UNISSEX

- 13 ANos Ao EJA - oescRtÇÃo: cAMtsA EM
MALHA p.p., coMposlçÃo: tooz" PoLtESTERT
ANTI PILLING, COM GRAMATURA DE 16OG/M'
(úô úíNrúói,'NÀcon BRANcA, coM A Gor4
POLO NA COR BRANCA RETTLINE4
PERSONALIZADA, ABERTURA E PARTE
INTERNA DA GOIÁ NA COR RZUI- CÉU,
coNTENDO Z SOIÓES NA COR AZUL. NA
PARTE FRONTAL DO LADO DIREITO
SUPERIOR, OEVCNÁ SER APLICADO UM
SILKSCREEN COM O NOME PREFEITURA DE
JUAZEIRo DO NORTE. NA PARTE OE TRÁS
SUPERIoR DA CAMISETA OEVTNÁ CONTER
UM pew rRr,ErÁ BORDADO DE ALTA
oenHrÇÂo rERMocotáNTE coM o
aRAsÃo oo uuucÍpro NAS suAS coRES
peoRÃo MEDINDo 7,0 cM DE ALTURA x 8,0
CM DE I.ÁRGURA, CONTORNADO COM
BORDADO COMPUTADORIZADO. D AO
REDOR DA BLUSA NA PARTE INFERIOR
oevenÁ coNTER EM suBLtMÇÃo UMA
LISTRA NA COR EZUI CÉU EM FORMATO OE
ONDA E NO I.ÂDO DIREITO OE QUEM VESTE,
NA LATERAL PEGANDO A FRENTE E COSTA
DA BLUSA, UMA SUBLIMAÇÁO COM O
gRAsÁo Do nltuNtcípto. MANGAS NA coR
nzul cÉu E PUNHo DAS MANGAS DEVERÁo
SER CONFECCIONADAS EM MAQUINA
GALONEIRA, CONTORNADA COM ELANCA
LIGHT DE 2,0 CM NA COR BRANCA. A BARRA
DO CORPO DEVE SER REBATIDA COM
I-ARGURA DE 2,0 cM, eu uÁoutrun ooletna

s rtr) : rvvr r';. j r.r a ze i roLl c-i n o ttc . ( tt, !1 o'/ . i, I
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DE DUAS AGULHAS. A CAMISA DEVE
COSTURADA INTERNAMENTe conlt ruÁou
OVERLOQUE DE DUAS AGULHAS
CADEIA, NAS LATERAIS, OMBROS
MANGAS. NO MEIO DA PARTE TRASE
INTERNA DA GOIá DEVE SER
UMA ETIQUETA rRrerÁ BoRDADA DE
oerrrurçÃo coM o tNDtcATtvo
TAMANHo DA PEçA, colueosrçÁo
TEctDo, RAzÁo soênl Do FABRTCANTE,
NUMERo DA rNscnrçÂo Do CNPJ
FABRICANTE, o S[MBoLo INDICATIVo
TIPO DE IáVAGEM A SER EXECUTADA
PEÇAEOPAÍSONDE A peÇ4

vARrAÇAOFABRICADA. TOLERANCIA DE
GRAMATURA É oe zo/o. LINHA UTIL
PARA coNFEcÇÂo DA cAMtsA É oe r
POLIESTER, N"120. CAMISA ISENTA
QUALQUER DEFEITO QUE COMPROMETA
suA APRESEUTAçÃo
PEÇAS DEVERÁo

E USO. TODAS
SER

\./ SEPARADAMENTE EM SAcoS púsTI
TRANSPARENTE. CONFORME IáYOUT E
ANEXO.

f
:,jl.e: v,,,:vi'.:i.].:.:--trt.i; ltt!)iir ..'. .,i jrr i'i

\./

CAMISETA REGATA ED. INFANTIL UNI
02 ANos À os ANos - D

GRAMATURA DE í6OG/M' lttO nlírutnlO1,
COR BRANCA, COM A GOIá REDONDA.
PARTE FRONTAL DO LÁDO DIRE
suPERtoR, oevenÁ sER APLTCADo
SILKSCREEN COM O NOME PREFEITURA
JUAZEIRO DO NORTE. NA PARTE DE
suPERtoR DA CAMISETA oevenÁ
UM PETY TAFETA BORDADO DE

pRonÁo MEDINDo 7,0 CM DE ALTURA x 8,
CM DE IáRGURA, CONTORNADO
BORDADO COMPUTADORIZADO. AO
DA BLUSA NA PARTE INFERIOR
coNTER EM suBLrMÇÂo uua LrsrRA
COR AZUL ROYAL EM FORMATO DE
GoIá E cAVAS DAs MANGAS oevenÂo s
coNFEcctoNADAS EM lvrÁour
GALONEIRA, CONTORNADA COM EIáN
LIGHT DE ,I,5 CM NA COR AZUL ROYAL.
BARRA DO CORPO DEVE SER REBATI
coM LARcURA DE 2,0 cM, enlt nitÁour
GOLEIRA DE DUAS AGULHAS. A
DEVE SER COSTURADA INTERNAME
coM tvtÁoutxn ovERLoeuE DE
AGULHAS PONTO CADEIA. NAS LATE
OMBROS E MANGAS, NO MEIO DA
TRASEIRA INTERNA DA GOI.A DEVE S

COSTURADA UMA ETIQUETA COM
INDICATIVO DO TAMANHO DA

DO CNPJ DO FABRICANTE, O
INDICATIVO DO TIPO DE I.ÁVAGEM A S

ISENTA DE QUALQUER DEFEITO

PMALHA PEM cCAMISETA
00% RÉsrePOL ANTI PI LLING,

DEFTNTÇÃo
BRASAO DO

TERMOCOIáNTE coM
ÍptMUNIC NASo UASS

nezÃoDO TECIDOcoMeosrçÁo
DO oFABRICANTE UMEN DARO

APRES

UND 8000

0004
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uso. ToDAS As PEçAS oevEnÃo
EMBAIáDAS SEPARADAMENTE EM
púSTIcos TRANSPARENTE
LAYOUT EM

\.,

v

1 3500

0005 CAMTSETA REGATA EDUCAÇÃO FÍS|CA - 06
ANos A 1s ANos - oescnrçÂo: oAMTSETA
EM MALHA P.P., couposrÇÂo: 1oo%
poltÉsren ANTI ptLLING, coM GRAMATURA
DE 16oG/M, (No MÍNrMo), NA coR BRANCA,
coM A Gorá REDoNDA. suelrunçAo
TOTAL, FRENTE E COSTAS, CONTENDO
Loco, eRAsÁo E FoRMAToS DISPoNIVEIS
pEt-A SECRETARTA DE EDUcAÇÁo. corá E
CAVAS DAS MANGAS DEVERAO SER
coNFEcctoNADAS EM nllÁourr.tR
GALONEIRA, CONTORNADA COM EIÁNCA
LIGHT DE 1,5 CM NA COR BRANCA. A BARRA
DO CORPO DEVE SER REBATIDA COM
IáRGURA DE 2,0 cM, eu uÁoutttR GoLEIRA
DE DUAS AGULHAS. A CAMISETA DEVE SER
coSTURADA INTERNAMENTE coM uÁoulnn
OVERLOQUE DE DUAS AGULHAS PONTO
CADEIA. NAS LATERAIS, OMBROS E
MANGAS. NO MEIO DA PARTE TRASEIRA
INTERNA DA GOIá DEVE SER COSTURADA
UMA ETIQUETA COM O INDICATIVO DO
TAMANHo Dl, PEÇA, coMPosrÇÁo Do
TECIDO, RAZAO SOCIAL DO FABRICANTE, O
ruúueno DA rruscnrçÃo Do cNPJ Do
FABRICANTE, O SIMBOLO INDICATIVO DO
TIPO DE IáVAGEM A SER EXECUTADA NA
PEÇA E O PAÍS ONDE A PEÇA FOI
FABRIcADA OUnAXCN DE VARIAÇÁO NA
GRAMATURA É. oE 2vo. LTNHA ulLtzADA
PARA coNFEcçÃo DA CAMTSETA E DE roo%
POLIESTER, N'í20. CAMISETA ISENTA DE
QUALQUER DEFEITO QUE COMPROMETA A
SUA APRESETTnÇÂO E USO. TODAS AS
PEÇAS OeVen(O SER EMBAIáDAS
SEPARADAMENTE EM SACOS PúSICOS
TRANSPARENTE. CONFORME I.ÁYOUT EM
ANEXO.

UND

PAR 27000

0006 MEIA TIPO ESCOTÁR - 06 ANOS AO EJAI
1oo% Rr-oooÃo, NA coR BRANcA
PERSONALIZADA COM O NOME JUAZEIRC
NA COR AZUL ROYAL ACOMPANHADO E DE

DUAS LISTRAS UMA EM CIMA (AZUL ROYAL)
E ourRA EM BArxo (AMARELo cRruÁntol oo
NoME JUAzErRo, NA pnópntR TRAMA Dc
FIO DA MEIA. TAMANHOS DIVERSOS.
CONFORME MODELO EM ANEXO.

UND 8000

SHORT ED. INFANTIL MASCULINO . 02 ANOS
À 05 ANos - oescntçÃo: coNFECCtoNADA
EM HEI-ANoA CoLEGIAL toov" poutÉsrrn
COM GRAMATURA DE lOOG/M', NA COR AZUL
INDIGO. A CINTURA DEVE POSSUIR
eúsrlcO COM LARGURA DE 4,0 CM,
EMBUTIDo E REBATIDo coM MÁQUINA DE
PONTO CORRENTE 4 AGULHAS COM
TRAVETES NO ACABAMENTO DA COSTURA.
NA PERNA ESQUERDA DE QUEM VESTE
oevenÁ sER ApLtcADo uM stLK-scREEN
coM o SRASÃO E NOME DO MUNICIPIO NAS
SUAS CORES PRONÂO. A BERMUDA OEVERÁ
SER TODA COSTURADA COM IUÁOUIruN
OVERLOCK DE DUAS AGULHAS. AS BARRAS
DAS PERNAS DEVE SER REBATIDAS COM
|áRGURA DE 2,0 cM eu uÁoutrun coLElRA
DE 02 AGULHAS. NA PARTE INTERNA DEVE

0007

Àv, L-eãc S.lnlpiliil, 1-.]" .l .,"'ill I I ;ir;.1:r: l.l,ra..'',''r'.; l.il:' I ' '.:/\' '' : ':' r' ' il'
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CONTER UMA ETIQUETA COM O INDICA
Do TAMANHo DA PEÇA, coMPostçÁo
TECIDO, RAZÁO SOCIAL Do FABRIoANTE,
NUMERO DO CNPJ DO FABRICANTE,
sÍMeoLo rNDrcATrvo Do rPo DE
A sER ExEcurADA NA PEÇA E o pRÍs or'r
A PEÇA FOt FABRTCADA. A L|NHA
ê. lobvo poltÉsten, N'120. A BERMU
DEVE ESTAR ISENTA DE OUALQU
DEFEITO QUE COMPROMETA A S

IAD

SEPARADAMENTE EM SACOS
TRANSPARENTE. CONFORME LAYOUT

Av. Leão Sampaio, tto 1748 - 1o aniar - :-;lçlr:a Sei:c' - LEP: íj'j'!'1il (}f{j'- -rlj;rlzrrrri" ij'r lji.)r:'1,''( I

S ii1 ; rll,,.,,,rr, i uil e0 r ri;il iir I 0 r.ti,. r. i-l. {l,.ty. f J i

\-,

i-irr':r':; i f:lE :.J i'11., il ll l

UNO 1 4000

0008
06 ANoS À 12 ANOS
CONFECCIONADA EM HELANCA
1oo% PoLIÉSTER COM GRAMATURA
lOOG/M', NA COR AZUL INDIGO, A
DEVE POSSUIR EúSTICO COM LARGURA
4,0 CM, EMBUTIDO E REBATIDO
uÁoutttR DE PoNTo ooRRENTE 4
COM TRAVETES NO ACABAMENTO
COSTURA. NA PERNA ESQUERDA DE Q
VESTE DEVERÁ SER APLICADO UM SI
SCREEN COM O BRASÁO DO MUNICIPIO
SUAS coRES pnonÃO. NAS IáTERAIS
PERNAS OCVCNÁ CONTER UM FRI
BRANCO DE sMM POR TODA
EXTENSÃo. A BERMUDA DEVERÁ SER
COSTURADA COM MÁOUINA OVERLOCK
DUAS AGULHAS. AS BARRAS DAS
DEVE SER REBATIDAS COM LARGURA DE
cM EM uÁoutttR GoLEIRA DE 02 AGULHAS
NA PARTE INTERNA DEVE CONTER
ETIQUETA COM O INDICATIVO DO

CNPJ DO FABRICANTE, O S
INDICATIVO DO TIPO DE I.AVAGEM A
EXECUTADA NA PEÇA E O PAÍS ONDE

ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFEITO
ooMPROMETA A SUA APRESENTAÇÃO
uso. ToLERANCIA DE VARIAÇÁO
GRAMATURA É OE 2O/O. TODAS AS
oevenÂo sER
SEPARADAMENTE EM SACOS
TRANSPARENTE. CONFORME I.AYOUT

DODA coMPosrÇÃo TECIDO,PEÇA,
o uúuenoDO FABRICANTE,socrAL

FABRICADA.FOr A NHALI LIUTI ZÁDAPEÇA
N' 20. BERMUDAA00% ÉSTEPOLI R,

IUN

EM

8000UND

0009
ANOS À 05 ANOS - DESC
CONFECCIONADA EM HEIáNCA
loo% POLIÉSTER COM GRAMATURA
lOOG/M', NA COR AZUL INDIGO. A CINTU
DEVE Possurn eúsrtco coM IáRGURA
4,0 CM, EMBUTIDO E REBATIDO
uÁoutttR DE PoNTo CoRRENTE 4 AGUI
COM TRAVETES NO ACABAMENTO
COSTURA. NA FRENTE DEVERA CONTE
ABA DA SAIA NA COR AZUL INDIGO
vtÉs DE 1,s cM NA coR AzuL lNDlco.
PERNA ESQUERDA DE QUEM
DEVERÁ SER APLICADO UM SILK-SCREE
COM O BRASÂO E NOME DO MUNICIPIO

L FEMININO .SHORT

A BERMUDA

DÉ2%.
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SER TODA COSTURADA COM
OVERLOCK DE DUAS AGULHAS. AS
DAS PERNAS DEVE SER REBATIDAS
LARGURA DE 2,0 cM eu ruÁourun
DE 02 AGULHAS. NA PARTE INTERNA
CONTER UMA ETIQUETA COM O INDICA
Do TAMANHo DA PEÇA, coruposrÇAo
TEcIDo, nnáo SocIAL Do FABRICANTE
uÚnaeno Do cNPJ Do FABRICANTE,
slnaaolo rNDrcATrvo Do rPo DE
A sER ExEcUTADA NA PEÇA E O PAíS
A PEÇA
É 100% polrÉsren, N'120. A

FOI FABRICADA. A LINHA UTI

DEVE ESTAR ISENTA DE QUALQUE
DEFEITO QUE COMPROMETA A

SEPARADAMENTE EM SAcoS púSTI
TRANSPARENTE. CONFORME LAYOUT E

Av. Leão Sampaio, no 1748 - l-o anr1.rr * ràÇoa Seca - Cfli; 63,C4tl-000'- luazeiri:r;tr-r N'lrtei{"i: - i:rrel (

t/r

\./

Valor Total

\-/
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Total

Lote 02 - Mochilas
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo ValoÍ Estimado
0001 MOCHILÂ ESCOIáR INFANTIL: RESISTENTE;

NA COR ÁzUL MARINHO NOITE, COM
DETALHES EXTERNOS AZUL CÉU; MEDIDAS
EM CM: LARGURA: 26CM/ ALTURA:32CM I
PROFUNDIDADE: 12CM ; MATERIAL: NYLON
420 PLASTIFICADO IMPERMEÁVEL;
CONTENDO 5 DIVISÓRAS EXTERNAS, UMA
LOCALIZADA NA PARTE SUPERIOR COM
ZÍPER N"O8 NA COR PRETA E CURSOR
NIQUEIáDO COM CORDÃO AZUL CÉU N'08 ,

DUAS NA PARTE FRONTAL COM O MESMO
ZIPER E CURSOR DA PARTE SUPERIOR
SENDO UM DOS BOLSOS COM ZIPER NA
COR AZUL CÉU, E DOIS BOLSO LATERAIS EM
TE[-A NA COR PRETA, ALÇA DE COSTAS:
ACOLCHOADAS COM ESPUMA DE 6 MM, COM
REGULAGEM DE TAMANHO NA COR PRETA,
PERSONALIZAÇÃO NA PARTE FRONTAL
CONTENDO O BRASÂO DO MUNICÍPIO EM
PETY TAFETÁ TERMOCOLANTE BORDADA
DE ALTA DEFTNTçÂO MEDINDO 6,5 CM DE
ALTURA X 7,0 CM DE LARGURA E NOME
PREFETTURA EM SUBLIMAÇÁO MEDINDO 14

CM DE IáRGURA NA COR BRANCA, E NO
BOLSO INFERIOR SUBLIMAÇÃO DA
LOGOMARCA DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÂO EM SUAS CORES PADRÂO.
ACABAMENTO DAS MOCHILAS INTERNOS
ORIáDOS COM FITA 1OO%POLIESTER. AS
MOCHILAS DEVEM VIR EMBAIáDAS EM

SACO PúSTCO TRANSPARENTE
DEVIDAMENTE LACRADOS PARA
TRANSPORTE E MANUSEIO. CONFORME
MODELOS EM ANEXO.

UND 8000

0002 MOCHIIá ESCOIáR JUVENIL: RESISTENTE;
NA COR AZUL MARINHO NOITE, COM
DETALHES EXTERNOS AZUL CÉU; MEDIDAS
EM CM: LARGURA: 31CM/ ALTURA: 41CM t

PROFUNDIDADE: í2CM ; MATERIAL: NYLON
420 PIáSTIFICADO IMPERMEÁVEL;
CONTENDO 5 DIVISÓRNS EXTERNAS, UMA
LOCALIZADA NA PARTE SUPERIOR COM
ZíPER N"O8 NA COR PRETA E CURSOR

UNO 27000

s ite : ww w. j u a zc i rr:d ci n c r-i(1, L e, iJ ír v, l-r í
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TAÇAO

üt

NIQUELADo coM coRDÂo AZUL cÉU N"oo
DUAS NA PARTE FRONTAL COM O
ZIPER E CURSOR DA PARTE SU
SENDo UM DoS BoLSoS coM ZÍPER
coR AZUL cÉu, e DoIS BoLSo LATERAIS
TEIá NA COR PRETA, ALÇA DE
ACOLCHOADAS COM ESPUMA DE 6 MM,
REGUIáGEM DE TAMANHO NA COR

Do MUNICÍPIopew rnrerÁ TERMoooLANTE
DE ALTA oerrrurçÁo MEDTNDo 6,s cM
ALTURA X 7,0 CM DE IáRGURA E NOM
eREFETTURA EM suBLrMAÇÁo ueorruoo r

CM DE IáRGURA NA COR BRANCA, E

ernsoruelrzRçÂo NA
CONTENDO O aRAsÁo

BOLSO INFERIOR
LOGOMARCA DA

PARTE FRONT,

suelrunçÂo
SECRETARIA

\-/

eoucnçÂo EM suAS coRES
ACABAMENTO DAS MOCHILAS
ORLADOS COM FITA 1OO%POLIESTER
MOCHILAS DEVEM VIR EMBAIÁDAS
sACo púsrrco rRANS
DEVIDAMENTE LACRADOS
TRANSPORTE E MANUSEIO.

Lote 03 -

\-/

Total:

Valor TotalUnid. Qtde, Valor EstimadoItem Especificação

PAR 8000

0001 SANDALIA INFANTIL - 02 ANOS A 05 ANOS:
RruRrôutcn, coNFEccroNADA EM PVc
(oLoRETO DE POVrNrlá), COM DUREZA DE

607O, VIRGEM, NA COR PRETA, UNISSEX,
ALÇA TNJETADA EM PVC 100% VTRGEM NÁ

COR AZUL, PALMILHA EM PVC 1OO% VIRGEM
NA COR PRETA, MODELO TIPO PAPETE COM
UM FECHO EM VELCRO NA PARTE DC
TORNOZELO. NA IáTERAL DA PALMILHA UM
FRIZO AZUL EM TOOA SUA EXTENSÃO. COM
ETIQUETA EM PVC 1OO% VIRGEM RESINADA
DA LocoMARcA Do nltuxtcípto NA ALÇA
ACIMA DOS DEDOS. CONFORME MODELC
EM ANEXO.

PAR 27000

/.1

TÊNIS INFANTO JUVENIL E ADULTO - 06
ANOS AO EJA . VULCANIZADO TIPO ALL
STAR: CABEDAL CONFECCIONADO EM LONA
pnrunuA 1oO% POLIÉSTER, COMPOSTO DE
oAspen E LINGUETA, ATACADOR lOO%
poLrÉsrER, rLHós oe elun/lÍruto LTNHA DE
COSTURA EM NYLON 40, PALMILHA EM
BORRACHA EVA, FORRADA COM TECIDO
JACAR. SOI.ADO DE BORRACHA NA COR
PRETA, COM DESENHO NO FORMATO DE
QUADRADO ANTIDERRAPANTE, NA I.ATERAL
ExTERNA OEVERA CONTER O BRASÃO DO
lvrururcÍpro EM TAFETA DE ALTA oertrutçÃo
TERMO COLANTE MEDINDO 2,8 CM DE
DIAMETRO. CALCANHAR CONTENDO
aRAsÃo E NoME Do ruurutcíPto
EMBURRACHADO, VIRA LATER,AL LISA
BRANCO COM FRISO PRETO, BIQUEIRA
BRANCA LISA E PONTEIRA, TODOS EM
BoRRAcHA LEGÍTtMA. cRnRcrenÍslcRs
DO MATERIAL: LONA PANAMÁ DUBIáDA:
coMPosrÇÃo rEclDo toovo poLtÉsrER. NA

COR PRETA COM ESPESSURA DE gOMM,

GRAMATURA DE 440 A 45OG/M':
ALoNGAMENTo ruÍrutuo DE 2oYo,

0002

Marca/Modelo
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coM§SÀO Dr [tcmnç AO

RestsrÊNctR lritÉon Ao RASGAM
corurÍruuo DE 4oN. nesrsrÊNcn À
DE 135N/CM. QUANTIDADE DE FIOS
SENTIDO DA TRAMA 26
QUANTIDADE DE FIOS NO SE
DOURDUME 24FIOS/CM. FORRO
DO CABEDAL SARJA, coMPostÇÁo 1

Rr-cooÁo run COR NATURAL, GRAMATU
DÊ, 220ctM'z. ATACADOR: COMPOSI

,R
SEM

LINHA DE COSTURA: NA COR AZUL
40, REStsrÊNcn E TRAÇÃo DE 2sooKG/F
ALONGAMENTO DE 20 A 22O/O,

coMPosrçÂo ESpeclrtcn peRe
ESPORTIVOS, RestsrÊNcrn R ae
180 A 220 SHORE. CADARÇOS NA
BRANCA. CONFORME MODELO EM ANEXO.

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:

Endereço:

CNPJ: ..,.......
Data da Abertura: ........
Horário de Abertura:

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data:

Folha T
i

i

lil0

I

\./

v

Carimbo e Assinatura do Proponente

Total:

Av. Leão Sanipeir:, t.l'' l.i'4li 1i'' ilrrl;r 1.,'. 1 .,., .' l.,r i ,::1i..1 l: :: , ;:, .

'.,'J.'t... Irj,:r: i.l,li..::.:r.li ri)l -.1 -r 1l.r..,-r'. .l-
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coMlssÀo DE LlclTAÇAo

Folha No
q

MoDELO DE DECLARAÇÂO DE CUMPRTMENTO AO DISPOSTO NO TNC|SO XXXilt DO ART. 70 DA
coNSTlTUtçÃO DA REPUBL|CA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa ,.,.,,.,, inscrita no CNPJ sob o n0 .,...,.....,..,....,....,,

situada na ,.,.,,,,.,,.., DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

Pregã0, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art, 70 da Constituição da República

Federativa do Brasil,

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura,

v
Av. Leão Sampaio, rro 174,3 - 1o andar * Lagoa Sec; - Üt-P: í:"1.040 ililO -- lrrazelrcl rk; l.ji,-rlei{-1: i:r.,ilr', rir;lri ll''l(i i' rlr'

s t ie : wrv'ru. I u a zc i rtri o t t c r*r-i; . i- (r . i; !) v. b r

ANEXO ilt
Pregão Eletrônico N0 2022.03.30.1 TÚL

\-/

\./
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Contrato pa,a a contratação de serviços a serem prestados

na confecção de fardamento e fornecimento de acessorios
destinados aos estudantes matriculados na rede pública

municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio
de sua Secretaria de Educação, que entre si Íazem, de um

lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 07,974,08210001-14, através da Secretaria Municipal de(o) .,.,,.,,, ,,..., neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). .,,...,,, ..,.,, residente e

ru I ::',::::: 
::: 

: ff 1'. 
::: 

11" 
: 

: : 

: ::: :: : :;T:"'.:"Jj#j};üI 

": 

: 

" 
:"1;

:::: ::::::: :::::::: Ilol: ::: :L;;;;;i;, ;; ôÉÉ ;; ':::"::: "::':::":il#J
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão no 2022.03.30,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas

alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condições seguintes,

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no2022.03,30.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8,666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). ,,..,,,,, ....., Ordenado(a) de Despesas da(o)

Secretaria Municipal de(o)

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1.O presente lnstrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados na confecção de

fardamento e fornecimento de acessorios destinados aos estudantes matriculados na rede pública municipal

de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educação, conforme especificaçoes

constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme

discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUIL|BRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ ........,..... ( . )

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado,

3,3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

f
sit,;t ; urur'1. j ua zÊi roriono I-tc, Le. Çi)v. iii

ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

\-/
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econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo,
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contralante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

ô1, da Lei no 8,666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de ate lr0 (irinta) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos,

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIUA. DO PAGAMENTO

7.1 .O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

do produto/serviço.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

Av. Leão Sampaio, it'' :1./'18 - .l.c iirrdar - 1..,,tt,i.:;.1 :ill'i1J - í r.''. 'r:1 r.l'ir' ':irir irrir':i'rr r'' 'ilrrr':
i.i.i:. ,r,:'\i,.r li ,ri lr.l,.rri..:([]:,r,i .,, :..: ,;.1.
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CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 -Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art, 65, § 1o da Lei n' 8,666/93, alterada e consolidada,
8.1.7 - Entregar no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8,1.8-Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0,

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1,1 - Exigiro fiel cumprimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9,1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através de servidor designado através de portaria, a
execução do objeto contratual, conforme o Art. 67 da Lei 8,666/93.

9,1.4 - Efetuaros pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçÔES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçÕes.

10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançôes:

'10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

f
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10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2,2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade,

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

\-/ cLAUSULA DÉctMA pRrMEtRA. DA RESctsAo
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12,2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Conhato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal 8,666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

\./
CLAUSULA DECTMA TERCETRA. DA PUBLTCAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas,

f
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Juazeiro do Norte/CE,

TESTEMUNHAS

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

CPF

1)

2)\-/
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poRTÀRtA N" 0006, DE 03 DE JANEIRO DE 2022

Dispôe sobre n rtotneRçào cJo Prcgociro cla Con-ussào

l)crmancn(c clc l.icitaçào, intcJi'nnt' <ia Sccrctnria clc

ÀdrninistrnçÀo clo lvlurnicípio cJe Junze iro do Nortc

\-/

O PREFEITO DO IYIUNICIPIO DE |U\\Z-F,IRO DO NORTE' ncr

uso cle suas auibuiçÕes corrleridas pelo l\.rr, ?2, incisos VII c IX, áa J.,ci Orgânica Municipnl' clc 05

clc nbril de 1990;

ÇONSIDER^NDO as clisposiçr)cs da I-cr Cornl:k:tnctltar no 112, clc 05

clc jrrllro clc 2017, cy.rc clispôc sobrc n esrrLrrLrrâ firncional cla r\clrninistraçi'io lvlrrnicipal tlc )urv'ctrrt

do Norrc, conr altetaçÕes da Lei Complementar nn l1ó, dc 22 dc dezembro dc 2017' da Lci

Complementnr no 1 19, de 2ó cle outgbro de 20.18, e cla.Lei Comple mcntar no 128, dc 03 de ícverciro

de 2020;

RESOL\(E

r\,rt. 1.,. NoME^R N,Íl\I\CoS wl:isL,[i\, I,l')l.l'Ii,l.i\\/l\llliS, llrtrrnclor tlo

l(c n" 20010150161g7 ssp/c11, inscriro no cPF n" 005.75 | 9l)"16, Pârfl o cari]o tlc l)rovrtncrrto

cm cornissào de Pregoeiro da Comissão Pernranente clc Licitação (CPL)' intcgrntrte da estrutura

organiznciona,l da Sccrctar.ia de Adminisuação (SEAD), de NÍvet Ocupacional DAS'2'

Ârt,2o,-BstaPortariacÍllraenlvigornadataclelodeianeirode2022'

Palácio It'Íun osó (lcraldo cltt Crttz, cnt Jirazciro do Nortc, [:]srncio dcr

Ceará, aos 03 de ianeiro de 2022'

G Lrwrr Ez,E,IlRA
lvl uNt t'^L

cú Jorc Ocrnl<lo dn Crtrl, Prnçn Dltcctt FlSt'clretlt'' s,/n, Ulirro Ccrrrro,
Pnlú

iup ol.o toooo, Jttrttclro rlo Norrc/CÍi, íorrc' (88) I 5ó6. I 0ó?
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Interessadas: Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n' 2022.03.30.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.

PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E

DO CONTRATO. INTELIGÊNCIA DO ART. 38,

INCISO VI E PARAGRAFO LTNICO DA LEI
8.6661t993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do

Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento

Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2022.03.30.1, objetivando a

contratação de serviços para confecção de fardamentos e fornecimento de acessórios

destinados aos estudantes matriculados na rede pública municipal de ensino de

Juazeiro do Norte/CE, intermediado pela Secretaria de Educação, conforme

especificações básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de

análise da possibilidade jurídica do procedimento e do teor das minutas do edital e do

contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão

de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração

Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Portaria0ll202l - PGM, de l3 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatério é o competente para a análise do caso e

emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo

único da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de junho de !993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem
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como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente
examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal n' 8.666193, os
processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento
com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da
Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento
Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei
de Licitações e no caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, em seu art.7o, §2o, III, referente à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos f,rnanceiros para o

pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em

exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,

devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei no 8.666193, o disposto na Lei no

10.52012002, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de lo
de abril de2009, da Advocacia Geral da União (AGU)I.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçãohâ de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei
n" 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,

.?
I Orientação Normativa no 02, de lo de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e enceÍramento.
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qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de se observar a Súmula n" 177 do Tribunal de Contas da União (TCU2.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4o,
inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
paru realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da
Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional
competente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra
a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem
como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto
possível, a Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

SLTI^{POG n' 0512014, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União no

1.44512015 - Plenário3. /

2 Súmula no l77l'fCU: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade enffe os licitantes, do qual é subsidiário o

princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
3 Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que

ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e
da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenário4, no 18112015-Plenário5 e o

n' 18612010-Plenário6 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da

assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do
edital".

Igualmente se dâ no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse

público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações

relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela

possibilidade de rcalização do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao

rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para

tanto, proceder a respectiva publicação, paru que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juizo.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Janeiro de 2022.

/4-6x,^^^dXn
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n" 34.937

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domÍnio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.

TCU. Acórdãono 1.44512015. Relator Ministro Vitaldo Rêgo. Plenário. Julgado em:1010612015.
4 TCU. Acórdão n" 149212021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021.
5 TCU. Acórdão n' l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:0410212015.
6 TCU. Acórdão n" 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 1010212010.
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comtssÀo or ucrnçÂo

AVISO DE LICITACAO WFolha No

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N'2022.03.30.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de fardamento e

fornecimento de acessórios destinados aos estudantes matriculados na rede pública municipal
de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educação, conforme
especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.03.30.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a contratação de serviços a serem prestados na confecção de fardamento e fomecimento de

acessórios destinados aos estudantes matriculados na rede pública municipal de ensino de Juazeiro

do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educação, conforme especificações apresentadas
junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia l8 de abril de 2022, a
partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 0l
de abril de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1o andar -Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo

telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às l4:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeiro. ce. g ov. br.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Março de2022

V

á,'-
Marcos )ffesley Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município

Av. Leâo Sampaio, no 1748 - 10 andar * Laqoa Sece - CEP: 61.040-0C0 - luazelro iJc Í!oíte,L-[ Í- rt
ui te : rivr,vw. ; ttaze i roijoíl Ç I",J:, Ê q()v. i:r'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AV|§O DE ilCtrAçÃO
PREGÃo N" 2022.03.30.1

o PregoeiÍo Oficial do Municipio de Juazeiro de Norte, Êstado do Ceará, no uso
de suas atribuições legais, toiÍra ílúblico, para conhecirnento dos interes5ados, que estará
rcalizando, atravds da plataforma eletrôniEa www.bllcompías.com, por inlermédio ela Bolsa
de Licitaçóe5 do Brasil (BLLi, ceÍtame Icitaxóíio, nã modalidade Píegão n'2022.01.1í.i.1, do
(ipo eletrónico, cujo objeto é a contràtação de serviços a seíem prestêdos na confecção dê
Íardamento e fornecimento de acessórios destinados aos estudantcs m.rtric!lad6s na íede
pública municipal de ensino de.luazeiro dG Norte/'CÊ, por intermedio de sua Secretaria de
iducãção, contbrnle especificaçõe5 âprÊsentadas iunto ào Ecitêl Convocatório e 5eus
anexús, Eom abertura maícada para o dia 18 de abri, de 2022, a partir das 09:00 horas. o
início de acolhiÍnento das pÍopostâs comeÍciais ocorrêrá ô partir do dia ü1 Írle àbÍil de 2012,
às 09r00 horas. Maiores informações na sede da Conrissão PermaneDte de Liaitação, sito nê

Av. Leão Ssmpaio, ne 1748 - 1e andar - Lagca Seca - CEPr 63.040-000, peio teieÍone i86)3199-
C363, no horáris de 08:00 às 14:00 horâs ou ainda pelc e-mail: cpl@j(àzeiro.cÊ.gov.bí

Juazeiro do Norte/CE, 30 de março de 2022.
MARCOS WESLEY LEITE TÁVÁRES

PREFETTURA MUNtctPAL or LucÁs

EXÍRATO DE CONÍRAIO

contrêto na 003/2022-5ME. Data 29 de Março dê 2022. Ori8em: Processo CaÍonâ atrâvés
do PÍegão Eletránico parã Registro de Preços NP 2A2f.O7.22.A2-Pt!41-5i=CÊ5, Íealizado pelo
Municipio de lguatu-CeaÍá. Empresa: R 5 Comercio de lmportados EIREL!-ME, inscrita no
CNPJ de nq c4.788.619/0001-34. objetivo: aquisição de mobiliário escolar para uso em
unidades es{oirrÊs do Município de Jucás, confoÍme teímo Ce referência, de
respo*sabilidàde da secÍetaÍrê Municipal dÉ Educação. Licitaçâo Modalidôde: Píegão
Életrônico paía Registrô de Preços i,Je 2011.07.22.02-Pt\ilI-SECE5. Vulor Total: Rs

2.007.2C0.00 tDcis milhôes e sete mil e durentoe reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

Avlso DE LlclraçÂo
coNcoRRÊNcrA púBucA Ns t.ooLl zazz-cp

A Comrssio Permanente de Lrcitação da PÍeÍeitura Municipa! de Maracanaú
toÍna público que as 09:00 inove) horas do dia 04 de rnaio de 2012, na sala da Comissão
PeÍmaneilte de Liciraçâo, localizada na Avenida ll, nç 150, CÕnjunto Jereissati l, nesla
cidade, receberá documentc de habilitação e pÍopostas de preços, paia ê realizôção de
licitaçâo na modalidade Concorrência Pública, tipo menor preÇo glcbal, tof,rbada 5ob o n"
01.0011202?.CP, que ve15a acerca da contratação de seruiços técnico§ profissionêrs
especial;zados em côntabilidade aplicâdã ao setor pÚbliÇo para assessoriâ e consultoria
tunto êos diveísos Órgãos do Muílicíplo Ce Mâracaaàú/CE, tudo conforme eeÊecificaçõÉs
contidas no Anero üo Edital, podeildo seÍ o mesmo adquiÍido lunto à Comis5ão no
endereço já citado, a partii d3 publicação deste Aviso, no horário de 08:00 às 14:00
horas.

Marôcônaú - cE.30 de março tle 2022.
ANDERSON GAZETTA DE SOUSA

Presidente da Comis5ãê

Av,so DE ttclrAçÃo
TOMADA Dt PREçOS Ne ,:O,OL4/2O22-TP

A Comissão Pêímâíente de Licitâção dà PreÍeitura Municipal dé MáÍaÊanaú
torna público que às 09:00 (nove) horas do dia 25 de abril de 2022, na sala da Comissão
Permanêíte de Licitaçâo, localixadâ na Aveíida ll, ns 150, foniunto lereissatí l, nesta

cidade, recebcrá documento dc habilitação e proposDs .le preços, pafa e realizaçãÇ de
licitaçàô ila modaliclade To,nêda de Preços, tipo mênor píeçs global, tombàdâ sob o n"
fO.Oial:ofz-fp, que versâ acerca dà côfltratâção de emÍlresâ .risando a reforma dr
palhoça do teÍritório indígena Pitaguarv, local: Aldeia lndigena Pitaguary, em I\4eracan3Ú-

cE, conforme especiÍicações contidas no Edital. Maiores informações na sede dà aolnissão
ou pelo telefone (851 1521.5168.

Màracanàú-CE,30 de março de 2021
ANDLRSON GAZETIÂ DE SOUSA

Presidente da Comissãc

PREFEITURA MUNICIPAL DT N4ARCO

Àvtso DÊ tlclrAçÃo
PREGÃo ETETRôNtco Ne 812022

Datas e hoÍérios íHcra de Brasília): lnicio do acolhimen|0: AI/04/202?, 08h; Fim de
a.olhimento e abeàura das Propostas: 13/04/2022, Ogh; lnÍcio da Di§puta: l3/O4!2a22' às

o-ah. oBJETO: Registrc de preços para aquisição de Equipômentos de Proteção lndividual
(IPls), Ferramentas, Equipãme$los divergoi e Material de Liopeza Urbâna ijestinêdos as

Liiversa: Secretarlas. MODALIDADE: Edital de Pregãs Eletrônico llq 008/2022 (n§ 929.735
nÊ Licitaçôes-e do BB). VALOR DO EDITAL: Gratuito. INFORMAçOEs: Prefeiturà Municipal,
Av. Prefãitura Guido Osterno, s/n, Íérreo, Centro, E mail: licitacaomaÍco@gmail.com,
Marco-CE. t4/$/2A22 - Lais Saiês 5:lva, Maria Edineila Silveira, Alex Rios Silveira c
Francísco Nclson Cavalcante Filho, respeclivamel)te Secretáriês !je Desún'Jol'Jimento
Econômico, Agricultura, Tecnologia e Meio Ambiente, dê Eduração, Cultura e Desporto, de
lnÍíaêsiruLuíâ e de Saúde.

l.ltarco-CE,24 de MêrÇo de 2022.
ALIX RIOS SILVEiRA

Secretário de lnf raestruturê

Âvtso DE tlclÍAçÃo
TOMADA DE PREçOS Ne Z27OtO7l2O22

Data de Abertura: 181O4/2O2.2, às Ú8h. OBIETO: Contratação de Empresá(s)

EspeaializadaÍ5) +as Obras de Reform3 cie Postcs de saúde em drversas localidades,

ü;stritos e ni Serre do [4unicipio de Marco-C[. lvlODALlDÀDE: Editil de Tomãda dc

Preços Nq 2271l}rl2022. VALCIB DO EDITÂL: Gratuito lNFORI!4Â.ÇÕES: Prefeitura

fu1unicip.rl, Av. Prefeitura Guido Osterno, sln, Íérreo, CÕntro E ma'l:

licitacôomaÍco@gmail.com, Morco cE. Júa}l2o22 - Francisco Nelson Cr',aicante Filho -

seÇretário de 5aúde.

Mar.o-CE,2L de Màrço de 2022.

FRANCISCO NELSON CAVATCANÍE FILHO

Secretáiio de saúde

Publicado no DoU do dia 3olo3/2022, pá9. 221, seçào 3. objeto: RÉÊistÍo de
Preço5 para regístro de preços visando íutuÍo e eventual aquisição de equipalilentos de
ÍJroteção individuél para átender às nÊcessidadêe das diversas secrÊtarias da Píeteitulô
Municipal de Missáo Velha/CE, no ccmb3te ao covid-1g. Assuítc: RetificaÇão do Avi5o de
Licitaçãc. O Pregoeirc da PreÍeitura Municipal de Missãê Velha Ceará 5r. Ricardo Mendes
Gomes, no usc de suas atribuições le8ais, r,em retificar c Aviso de Licitâçâo. Ônde se lê:
Menor Preçô poí lt€m, Leia - se: Menor Preço por LotÊ.

Miseão Velha/CE,30 de naÍço de 2C!2.
R;CÁRDO MENDES GOMES

Pregoeiro

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS

Avrso DE LrclrAçÃo
coNcoRRÊNclA Nr sl-cPoo1/2022

O Município de Novô RLrssas-CÉ torna público que no próximc dià 02 de Maio
ée 2022, àe 09h, estarà abÍindo Licitaçãc na [4odalidade Concorrência Ns 5i-4P001,/2022,
Çujo Objetc versa sobrc Construçâo e reforma de praças ro Município dc No!'a Russas CE,

cÊn[orÍnÊ CÕntrato de ReÉ]âese Na OGU Ns 9157i2121]1 - Opeíação 1077304-28. O Editàl
completo poderá ser adquirido no Setor de LicitaçóÊs, nos diàs Úteis após esta publicação,
no horário de atendimento ao públicG das O7h30min às 12h e de 13h3Ômin às 17h e ainda
nos geguinteg sitics ElcÍrônicos: https://www.novarrssas.ce-gov.br/licitaÇao-php e
https:/llicitacoes.tce.Çe.gov.br/.

Nova RLrssas-CE,30 de Março de 2022.
ÍvlNA GUÊDE§ BERNÁRDo DE ARAcÀo IvlARTlNs

Presi.lcnre da CPL

Avlso DE tlclrAçÃo
PREGÃO ETETRÔNICO N9 SS-PEOO4/2022

O lúuÍricípio dê Nova Russàs-CE torna púbiito que à partiÍ dôs 12h do dia 31 de
MaÍço de 2022, estêrd disponível o Cadastramento das Propo§tas de Preços reíeÍente5 ao
Pregão Eletrônico Ns 55-PE0O4/2022, cujo Obieto versa sobre Áquisição de 02 (dois)

veículos ambulánciâ, tipo A, simples remoção, para ofertar aos us(ários ds sus

ateÍrdimentos trrâis huirianizados, junto a Secretaria rle Saúde do Municipio, adquirida por

Recuíso de Emenda Parlamêntàr, Ne da Proposta 11372.ô01000/'1210 02, do lvlunicípio de
Nova Russas. DATA DE ABERTURA DAS PROPOsTAS:18 de Abril de 2022 das 09h às

09h30min. DÁ-ú DA UISPUTA DE PREÇOS: 13 de Abril de 2022. às 09h30min iHorário de
Brasília-DF). C) Edital poderá ser adquiÍido nos dias útei5, das 07h30min as 1?h e Cas

13h30min ás 17h {Horáíic local). na R, Pe. Fco. Ro5a, N" i188, Centro, Novê Russas-CE,

atravês do Site: <https://bll.org.br/> (iocal de realilação do Pregâo),
<httpl//licitacoes.tce.ce.Sov.br> ou <www.novarussa5-ce.gov.br/licitacao.php>.

l'lovâ Russàs-CE,30 de tulârço de 2022.
IVINÂ GIJÊDES BÉRNARDO DE ARAGÁO MARTINS

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORÓS

RESULÍADO DE,IUL6AMENTO
TOMADA DE PRÉçO§ Ne 2O22.O2.22.OL

A Comissâo de Licitação comunica êos iírteressêdüs o resultadc da Ía5e

proposta de preçcs alusiva à Tomada de Preços Ns 2Ô22 0?.22.0L, cujo obleto é a repaÍos
na Únidade áe Àtenção Especializada em Saúde (Hcspital e Maternid3de Luzia Teodoro da

Cústa do Municípic de Orós/CEl, junto a Secret.lri.l de Saúde, conforme Ànexo l, partÉ

integrante deste processà, conÍoÍÍle especificaçõe5 constantes do anexo l, parte integrrntP
clest-e proce:io, àisponclo do seBuinte resultacio: á EÍnpresa: R M Clemênte Candido (iG

Construtorã) - CNPJ Ns 35.214.818/00Ü1-91, aprejentou menor valor entre as concorrentes
classificadas, valoÍ global de RS 96.040,40 (noventa e seis mil quarenta íeais e quarenta

centavos), tudo çonÍorme Ata de julgênlento, e nlapa cGmparativo de preço l panlr desta
data Íicâ âheíto prazo recursal previsto no Art. 109, lilciso I, Alinea "8". da Lei Federal Ne

8.666/03 e sr,às pô1teÍiores alterâçôes.

Orós ' CE, 29 de m3rço de 2022.
iosÉ RLERrsroN MÊDEtRos MoNTE iuNloR

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

AVISO D6 LlClÍAçÃO
PREGÃO ETÉTRÔNICO N9 1.004/2O22.PERP

Pregão Eletrônico Nq 01.004r'2022-PERP. Objeto: Registro de Preços visando a contrat3ção

de õmpresa para seruiço de manutençãc de equipãmentos de reÍri8eração p.lra ateDdcÍ as

necessicadej das divÀrsas secretariô5 do [-4unicípro de Pacatubê-CF. A Pregoeira de

Pâcêtubô-CE tcrnts público parô ccnheciínento dos interessaCo§ que àté o diâ 13 de abril

rie 2022, às 10100 Àoras ihorário de 8ra5Ília), egtará recebenCo as propostas reÍerentes a

este preBão, no endereço eletrônico "rvww-bbmnet.com.br" "Acesso ldentificado no link '

licitaçôei públicas" o eZital poderá scÍ obtido no endereço eletrônico a.ima nlenito!1ado

Quaisquer'inÍormaçóe5 serâo prestadas pela Pre§oeiÍâ, duÍant-e o expediente noí'Jlâl

Í08:úO às 12:00 hoias), e poderão 5er solicitaCês através do teleíone í85i 3345-)30c

Pacatuba-CE.30 de março de 2022.
IARA LOPES DE AQUiNO

PÍegoeirâ

Ávl§o DE LICITAçÂO

TOMADA DE PREçOS Ne 02.001/2022-TP

Nq 62, quinta-Íeirã, 31. de mürço de ?02?

PRETÊITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA

AVISO DE RETIFICAçÃO
pREGÃO ELETRÔNtCO Ne 2022.03.11.01

A Presidente da Conrissáo de Licitação da PÍêfeitura de Pacatuba-CL,

localizâda a Rua Ce!. loão Carlos, ne 345, torna público pâra conhecimento dos

inteíessados que no próximo dia 1E de abril de 2022, às 09;30 horês, estara reâlizando

licitação na mÕdãtidade Tomaclâ de Preços N" 02ao:.l212l-ÍP parã a contratação de

seruiço: de asses5oÍia jurídica, destrnado a àtender as necessidades do Gdiriflete do

Píefeito, cujo edita! encontra-se nar integra na sede da comiisão pêimânenLe de

licitação e no site do Tribunâl de Contas do Estado www.tce ce Sov br/licrtaçôe5'

Quaisquer inÍormações serâo prestadas pela Presidente, duranie o expedientÊ normàl

(08:0ü às 14i00 horas).

Pacatuba-cE, f0 de março de 2022.

IABÁ LOPES DE AQUINO

-drla.q.#
É:tê docúmentô pciê sêi veriir.eío no êtrdereço êleÍànicú
tt! í:,;/qwç. ir Bou.bíÀr.ertlíidiin !,.htÍ l. p{: ro . $IrD 0::1nr0)ri!13 1 0Ü2 5l

üócume.ro 3serneJc diqir3lmêrt€.cnicrnr N:P nJ 2 )m_: dé 24l08/!e1'
,iLr,r institiri i infírtilnrura d,: ClsvÍri Puhii.âs 3ri:,,r:!:iÍr lCP 0iâ§il

tcPhT
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COMISSAO DE LICITAÇAO

Forha No )lJ ü(

q̂\lt
\q
\\

TT ãâfü *B

w&ed's

§ousa - CPF N'012,306.513.08
Tonrâ Êribi,., qrÉ re$reieil a AtjTÁRQlllÂ
ITJNICIFAL OE I.4EIO ÁUBI=iiÍE CE
6EtlER,SE . AL'!ÂBF. â .jcetr+â Amhrêriê|,
pa€ RegulzrÍ:âçãn dÊ Lcê.çâd€ OpíaÇáÊ.
,o Érrf.,ie€driri4rto ori coá!rucÍ -riividodi
sem qlalquei lirrxcrêheflls A'noiental 6m
àí:ia tülà1. (orjst,.irdzi de 521.59 üf. ro
-üni"]poÉ Bsberibe nÊEniÉEçc PÍêia do
D,qn. Fli dêlEÍnhad!\ o clnlrrtncnlo dàs
+yiqÊnciês *diüas ras ilrrmas 4 InstuCi4s
de Li.ef, clamcnlo daÀÀ&ÊE.

Claudio Reinaldo de Sousô
cPF il'0082.466.6í3.1?

Ltra iú§i.5 cuê €quefsu a AUTAROUIA
I"lUNI'iPAL DE IJEIO AIIBIENTE DE
BEftERl6E - ÁMÂBF. ô tiôençà 

^oib'eniri,!êeRESUlrÍitreç:od.LiÉnFdeOperrÇão.
dê empreeiimê.lo cu qualquer âtiyrCrde
stilr üilâlque. li*naramântoAmlrentâ1, i:o[r
lie.r lo!ê: ôúns1ruíóa (á 5E3 1C nl, n,.,

hu.rúípioaeEêb€íiEe...êrrdereÇoPÉiâUg
E,ígo. F(ai delermrnado o .lmFímento Cas
iyi(jânciásron!lias nês lJama. e hst.rÇiês
dr lia,:r!aiimcrto Jêi\M^8L

EDITAL DE CONVOCAçÃO
AssEt BLÉ!À cERAL ExrRAoRotNÁRlA oA

coôpcosr-coopERAÍtva Dos pRoFtss!ôNÂrs DE coilFEcçÃo Dô cEÁfiÁ LTDÀ
cNPJ N.. 06.22É.635/ú00r "98 NtRE - 234000í?421

A Pres,iente iã CôôpC0ST-600FERAÍ|VA DO§ PROFISSIONÀ|S OE CONFãCÇÃO OO
tEÁRÁ LTOA. CIIPJ N,.06.226.635i0001€8, no us§ Jâc âtibuiçaes que ll\e cuhicie o
Estâ1rio Sir,,a1, 4r1n!ocê o s Sen hÊrês(âs ) Ãsc.oaiÊjlôs(âs ) de§!ii i-'ooFe ra livà, iarâ aa r-Ê u a,i fe r
cÍilÂlisEniAlÊlAGÉÊÁL EXTRAüRDll'lÂRlA. rÊndê ÇoÍno:ccel d4 Ícêiizar5o. qnr suâ sede
3c(i31. ns Rra F, n'ô0 Pô{e Resl{i+irciÂl 1,4úrrdub,â - CEP5D737.3i[ -ic bô,rri Mondril]in.m
Fatlalezã - LE z sêr rêâiizsdã íc d,â 20 de ã5til dE 2C22. ?m OrnêirÂ Lrcôyo.eçáÊ áe i r:0C.
cinÍ :13 (dôis terros) do núrncÍa de áiÉôü,ôd4§ Énr io.idi+Ões dç lolar, Etr) seglnda
ronvi,cttáo às 15:llt irorrs. cofi iaetrdr Íris um i]os ntsÇ1ilad'-1s eE teÍeira e ,ll:nia
aonvtí,ição,ãs1ô:arr^hoiês,aomnominimúltrassrci3drs pârEtraiaaemedaIbcraranis(1bie
J 9!\gU,ite pàuiá:

:) D,ssoirçào lolnnlária da C.)ôperalivâ. por nâc hêvei mais inler4sse p.,Í irâlê dc.
cúspeiêdos a sua ccntiÍ,!açãa e pela paíàiisaíão dê suas at.,,idádes i)or rnàis de 120
íenk-j e virln)diãs:

2j NomêàçácdoliluiCênlê!cdansêiidírsrâl pâíâpicced.rê liquidcÇâo.

F6ÉÀlÉiê'CE. iá d? mÃrÇ!-. dÉ:il?3.

s*t**#oE $'â*d*Y'*o
MÁRIA ELIETE DÀ SILVA LUBOVINO

PresidêDlê, COQPiIOST..COOFERÁTl\a DCS PROFlSSiotiÁlS DE CONFECÇÁO Di)
úÊÁRÁ LTüÀ cPFr cti4.45s.!sa-ío

À EMPRESA FORENDO SERVIçOS DE
ENSÍNO OOONÍOLOGICO LTDA, CNPJ
19.154.739/000í4G. cof; seCe nâÂv. PâCrÊ

AniônEÍorás N'.650,Sêh04.Àldêota.nâ
.idâda êe Fonêles'CE. Cêr ât 1í0-r60
.spresentâdê pelos sôc;os ailLlCN
CÀ!/ALCÂNÍE PINHEIRO JU}IiOR,
NILiCIJ !I\4CÔUÂ GC},!ES ANÍCIJ|C
SEEGIO iEIXEIRA DE MENEZES â
Sl-,YAilE l,lARlA LUNÂ CRUZ .rmunicã
que as êtividâdÊs dã empr.sa Íora,
en.eÍadas nú diâ 240220i2.

A Companhlâ lndusrlal de
CimentoÁpôdi

Tri.i aúiriiio que eqriererj ac INST:TUTÔ
DE T4EIL1 ÂI.46iENÍE DÔ [,4UNi':iPIO DE
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d) observar as Leis Federais, Estaduais e Municipais, que regem a

materia ligada aos servicos que irá prestar, sendo responsável pelos

danos decorrentes dâ inobservância de tais regras, na íorma clo

CódisoCiúl.

CLÁUSULA SEXTA - da rescisão - Esre convênio poderá ser

rescindido: I - Por parte do CONVENENTE:

a) sem a necessidade de qualquer motivâção ou indenização

do perÍodo faltante;

b) sem aviso prévio, mediante simples comunicacão, no caso de

inadimplemento da ftirura CONVENTADA, ou insuficiência, má

qualidade, ou ausência de audiência, nâ prestação dos serviços.

\-/f- Por parte da CONVENIADA:

a) em caso de inadimplemento por pârre do CONVENENTE,

hipótese que não the caberá indenização por perdas e danos,

relativamente ao período contratual faltante.

CLÁUSULA SETIMA - dotaçáo orcâmenrária - As despesas

decorrentes deste convênio correráo da segr-rinte dotação orçamentária

do orcamento municipal, Programa de Trabalho' 01 - 001.031.2.001

- 33.50.41.00 alocado na Câmara Municipal de Juazeiro clo Norte,/

CE.

VILÁUSULA OITAVA - da responsabilidade da CONVENIADA -
A CONVENTADA será responsável pelos encargos rabalhistas, fiscais

e comerciais resLlltantes da execução do contrato, nos termos do art.

71 e de seu § 1', da Lei Federal 8.666/93, potlendo processaÊse

retencão de encargos com o INSS, incidentes sobre os serviços, se for

pertinente.

CúUSULA NONA - do Ad referendum - O presenre insrrumento

fora strbmetido ao "ad referendum" da Câmara Mrlnicipal de Juazeiro

do Norte, conforme cleterminam os arts. 3l e 32 da Lei Orgânica do

Município de Juazeiro do Norte, ex-vi clo ârt. 1" da Lei Municipal n"

4757, de 18 de agosto de 2017 e Lei Municipal n" 5260 de 74 de

Fevereiro de2022.

CúUSULA DECIMA - do juízo e do foro - O juízo e o foro para

dirimir as questões decorrentes deste convênio dela oriunclo, que não

possa ser resolvida vla será o desta Comarca cle

Juazeiro do Norte, estado do Ceará

Estan.lo as partes conformes com o disposto neste instrumento de

contrato, subscrevem-no nâ presença e juntamente com duas

testemunhas, ern três (3) vias.

Juazeiro do Norte (CE), 28 de Fevereiro de Z0ZZ.

CAMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CONVENENTE

FUNDAÇÃO PADRE CICERO DE TEVEVISÃO

CONVENTADA

cotít§sÀo DE LICITAÇÃ0

M4 ótTESTEMUNHAS, Folha No

Nomet

CPF:

Nome,

CPF:

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2022.03.30.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçôes legais, torna público, para conhecimento clos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitaçóes do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.03.30.1,

do tipo eleffônico, cujo objeto e a contratação de serviços a serem

prestados na confecção de fardamento e fornecimento de acessórios

destinados aos estudantes matriculados na rede pública municipal de

ensino cle ]uazeiro clo Norter/CE, por interrnédio de sua Secretaria de

Educação, conforme especificações apresentadas jttnto ao Edital

Convocatório e seus ânexos, com aberrura marcada para o dia 18 de

abril de 2022, apartir das 09,00 horas. O início de acolhimento das

propostâs comerciais ocorrerá a partir do dia 01 cle abril de 2022, às
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09:00 horas. Maiores informaçoes na sede da Comissão Permanente

de Licitacão, sito na Av. Leão Sampaio, n. 1748 - 1o andar - Lagoa

Seca - CEP: 63.040.000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário

de 08,00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-rnail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte,/CE, 30 cle março de 2022. Marcos Wesley Leite

Tâvares - Pregoeiro Oficial clo Município.

EXTR,{TO DE ADITi\,'O CONTRATI,AL

EXTRATO DO 1" (Primeiro) ADITIVO AO CONTRATO N"
2020.05.08.I.SEMASP. PREGÃO N" 08/2019 - SEMASP.

OBJETO: CONTKA*IAÇÕES DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO

DE MÁQUINAS E CAMIN HÕES, DE ACORDO COM A TABETA

\, .A SEINFRA 26.10/o (DESONERADA) E TABELA SINAPI CE

06/2019 (DESONERADA), ACRESCIDA COM BDI DE ZO,25O/O

(VINTE VIRGULA VINTE E CINCO POR CENTO), DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E

SERVTCOS PUBLICOS DO MUNrCÍprO OE JUAZEIRO DO
NORTE/CE. FUNDAMENTO LEGAL: arr.5?,inc. II e art.65, inc.

II, alínea'd'da lei 8.666/93. CONTRATANTE: Diogo dos Santos

Machado - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Serviços Públicos. CONTRÂTADA: João Luiz de Araúrjo

Lacerda - ALFA CONSTRUÇÃO COtvtpRCIO E SERVIÇOS

EIRELI. DATA:04 de maio de202l.

Estado clo Cleará

Prefeitura )v'{irnicipal r{e Juazeiro do Norte

AVISO DE HOIv.{OLOGAÇÃO. Pregáo n" 2C22.r'lZ.i8.l. C)bjeto:

Aquisicao .le gêneros irlinrer-rtícitrs desrinaJos ;ro iltenLlinlcnt() Llirs

necessicla,les *le cliversas Sccret;rri:l,q r{o h,{r.rnicípi,; dc Juazeiro .Lr

Norrc,rCE, conforme r:slrecificxcoes âLrresentaci.as no E.dital

Co nvoi:ató r io. Lic itante(s) Vênce.lor(es) : o lic itante FR{N Cl ISCO

ANTONIO BATISTA ii'rscriro rro (,NPJ n" 27.6(-t5.901,,'0001-i2

classiÍlca<J.r(a) no(s) l-] I - Gên.rros .Alin.rcrlticio§, no valor: global dc R$

297.853,32 (rluzentrts e noventa e rlois rnil oitc-rcenttts r.. cinrlirenra e

três reeis e trinta e r{ois cenrar:c's), cle conliiruiclaclc conl i1 Ara i{a

Scssio e o h'Ílpa .le Regisrr'o <ic Precos r«rstr<1o a()s autos. I-Iom,rlt-rgo

a presclltc Lir:itrrcão na fr.rma rla Lei n" íJ.661\i91 - José ErakJo

Oliveira Costa - Orclenir.lor(a) de Despesas do(ir) Ar,rrirrquii'r iv{urricipaI

rle MeioAtntriurte.

coil§sÀo DE LtctrAÇAo

Forha No ) J 1\ W_.

lmprensa Oficial de

Juazeiro do Norte-Ge
3566-1029

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j u aze i rodo n o rte. ce. g ov. b r/

diariolista.php

Data cl;r Honrologircáo: 3l rle lv{arço c[e 2022.


